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 CONCORRÊNCIA 

O MUNICÍPIO DE JAHU, na forma da Lei Federal nº 8.666/93, faz saber que 

realizará CONCORRÊNCIA, sob número 007/2015, que tem por objeto que tem por 

objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 

OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE   ESCOLA NO DISTRITO DE 

POTUNDUVA, SITUADA  Á RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA S/N, RESIDENCIAL 

PEDRO JULIAN  NO MUNICIPIO DE  JAÚ – ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME 

CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS.  

RETIRADA DO EDITAL: Os interessados deverão retirar o Edital nº 014/15, a partir 

do dia 18 de setembro de 2015 até 21 de outubro de 2015, no horário das 8h às 17h, 

na Secretaria de Economia e Finanças desta Prefeitura, situada à Rua Paissandú, nº 

444, Centro, Jahu/SP. 

ENTREGA DE ENVELOPES CONTENDO DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS: até 

08h30min do dia 26 de outubro de 2015, às 08h30min, na Secretaria de Economia e 

Finanças – Gerência de Licitações e Tecnologia da Informação, desta Prefeitura, 

situada à Rua Paissandú, nº 444, Centro, Jahu/SP. 

 

ABERTURA DOS ENVELOPES: no mesmo dia 26 de outubro de 2015 às 

09h00min, no Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Jahu, no mesmo endereço. 

 

Jahu/SP, 16 de setembro de 2015. 

 

 

LUIS VICENTE FEDERICI 
Secretário de Economia e Finanças 

 

 

DALTIRA MARIA DE C.P. TUMOLO  

Secretária de Educação  
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INTERESSADA: Secretaria de Educação  

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA nº 007/2015 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.  

 

O MUNICIPIO DE JAHU, através do Sr. Luis Vicente Federici e da Sra. Daltira Maria 

de C.P. Tumolo, respectivamente Secretário de Economia e Finanças e Secretária 

de Educação, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que fica 

aberta a Concorrência instaurada sob o nº 007/2015, com encerramento previsto 

para o dia 26 de outubro de 2015 às 09h:00min, que será regida pela Lei Federal nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883, 

de 8 de junho de 1994, nº 9.032, de 28 de abril de 1995, nº 9.648, de 27 de maio de 

1998 e nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterada pela  Lei Complementar nº 147,  de 07 de agosto de  

2014,  Lei Municipal nº 3.951, de 15 de março de 2005, e Decretos Municipais n° 

5.867, de 11 de maio de 2009, e nº 5.866, de 11 de maio de 2009. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE 

UMA CRECHE ESCOLA NO DISTRITO DE POTUNDUVA, SITUADA Á RUA PEDRO 

AMANCIO DE OLIVEIRA, S/N, RESIDENCIAL PEDRO JULIAN NO MUNICIPIO DE  JAÚ – 

ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO E PROJETOS.  

1.1.1. O presente objeto consiste na CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NO 

DISTRITO DE POTUNDUVA, SITUADA À RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA, S/N, 

RESIDENCIAL PEDRO JULIAN NO MUNICIPIO DE JAÚ – ESTADO DE SÃO PAULO, 

CONFORME CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS.  

1.2. As especificações do objeto descritas na proposta deverão ser fiéis aos serviços 

e materiais ofertados pelo licitante e não a simples cópia do descritivo indicado no 

Anexo I do Edital; 

1.3. Em caso de discrepância entre as características técnicas apresentadas na 

proposta e a relação dos serviços cotados, esta estará sujeita à desclassificação, a 

critério da Comissão Especial de Licitação ou do órgão requisitante. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao objeto licitado 

no exercício de 2015, proveniente da dotação orçamentária a saber:  02.08.10-

123650002-1005-44905199, ficha 661,  no valor de R$  1.223.771,76 (um milhão, 

duzentos e vinte e três mil, setecentos e setenta e hum reais e setenta e seis 

centavos); 02.08.10-123650002-1005-44905199, ficha 118, no valor de R$  

263.618,09 (duzentos e sessenta e três mil, seiscentos e dezoito reais e nove 

centavos), para  o ano de 2015 e vindouro a saber: 

2016. 02.08.10-123650002-1005-44905199, fonte 2, no valor de R$  407.923.89 

(quatrocentos e sete mil, novecentos e vinte e três reais e oitenta e nove centavos); 

2016. 02.28.10-123650002-1005-44905199, fonte 1, no valor de R$ 87.872,70  

(oitenta e sete mil, oitocentos e setenta e dois reais e setenta centavos); 

2.3. A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 

1.983.186,42 (hum milhão, cento e oitenta e seis mil e quarenta e dois centavos). 

 

3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

3.1. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos junto à Gerência de Licitações e 

Tecnologia da Informação, na Rua Paissandú, nº 444, Centro, Jahu/SP, de segunda 

à sexta-feira, das 8h às 17h, gratuitamente, mediante a entrega de um Compact Disc 

(CD) virgem, que permita a gravação do arquivo, ou ainda através do site oficial da 

Prefeitura: www.jau.sp.gov.br; 

3.2. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento, por parte da 

proponente, das condições expressas nos documentos licitatórios, não sendo aceita, 

sob qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento, em qualquer das fases; 

3.3. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados à Comissão 

Especial de Licitações, por escrito, assinados pelo representante legal da 

proponente interessada, até o segundo dia útil imediatamente anterior àquele 

designado para a entrega dos envelopes, indicando no cabeçalho o número da 

Concorrência; 

3.3.1. O encaminhamento dos pedidos de esclarecimentos deverá ser realizado 

mediante Protocolo, na Gerência de Licitações e Tecnologia da Informação, situado 

à Rua Paissandú, nº 444, Centro, Jahu/SP; 

www.jau.sp.gov.br
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3.3.2. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fax ou qualquer 

outro meio de comunicação, se dentro do prazo previsto em lei a peça inicial original 

não tiver sido protocolizada; 

3.4. A não solicitação de informações complementares por parte de alguma 

proponente implicará tácita admissão de que as informações técnicas e jurídicas 

foram consideradas suficientes. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente 

ao objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital; 

4.2. Não poderão participar desta licitação empresas: 

4.2.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 

4.2.2. Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.3. Que tenham como proprietário, sócio, dirigente, gerente, empregado ou 

responsável técnico, alguém que seja conselheiro, diretor, servidor ou empregado da 

Prefeitura Municipal de Jahu e/ou de suas autarquias; 

4.2.4. Cujos sócios, diretores, responsáveis técnicos ou integrantes da equipe 

técnica pertençam, simultaneamente, a mais de uma proponente; 

4.2.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 

4.2.6. Impedidas ou suspensas do direito de licitar e contratar com qualquer ente da 

Administração Pública direta e indireta, na esfera federal, estadual ou municipal; 

4.2.7. Em processo de falência, recuperação judicial, ou dissolução, bem como as 

pessoas físicas ou jurídicas enquadradas no disposto do art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

4.3. De toda documentação apresentada por cópia autenticada poderá ser solicitado 

o original para conferência; 

4.3.1. Não serão habilitadas as empresas que deixarem de apresentar quaisquer 

dos documentos solicitados neste Edital ou o fizerem de maneira incompleta ou 

incorreta; 

4.4. As empresas interessadas em participar da presente licitação deverão 

apresentar seus documentos e propostas em 02 (dois) envelopes distintos, 

fechados, lacrados, indevassáveis e não transparentes, numerados e identificados 

como segue: 
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ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 

007/2015. 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA COMERCIAL – CONCORRÊNCIA Nº 007/2015. 

RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE 

 

4.5. Os envelopes correspondentes às etapas licitatórias de habilitação e 

classificação, respectivamente, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA 

COMERCIAL, deverão ser entregues junto à Gerência de Licitações e Tecnologia da 

Informação, situado à Rua Paissandú, nº 444, Centro, Jahu/SP, até às 8h30min do 

dia 26 de outubro de 2015; 

4.6. Imediatamente após o encerramento deste prazo, não mais serão recebidos os 

referidos envelopes, nem autorizado adendos aos já entregues; 

4.7. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de quaisquer 

documentos exigidos neste Edital e que não tenham sido apresentados na reunião 

de recebimento e abertura das propostas; 

4.7.1. Nos termos do art. 43, § 3º, da Lei nº 8.666/93, é facultada à Comissão 

Especial de Licitações ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originalmente da proposta; 

4.8. A proponente deverá apresentar em impresso próprio, em envelope separado, a 

carta de credenciamento de seu preposto, emitida pelo representante legal da 

proponente, com menção expressa dos poderes a ele outorgados, sendo 

dispensado tal documento se a mesma estiver representada diretamente pelo seu 

proprietário ou sócio, que deverá comprovar tal situação; sendo facultado aos 

licitantes a entrega de procuração pública ou particular, com amplos poderes de 

decisão  

4.9. Os interessados nesta licitação deverão realizar visita técnica no período 

correspondente à data da publicação do presente Edital até o dia 21 de outubro de 

2015, mediante agendamento antecipado junto à Secretaria de Projetos, situada na 
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Rua Paissandu, n.º 444 - centro, no Município de Jahu/SP, através do telefone (14) 

3602-1803, com o arquiteto Antonio Carlos Galvão Silveira Moraes; 

OBS: O Município de Jahu considerará como validas as Visitas Técnicas realizadas 

pelas empresas até dia 02 de setembro de 2015.    

4.10. Responsável pela visita técnica pelo Município de Jahu: arquiteto Antônio 

Carlos Galvão Silveira Moraes; 

4.11. A gestora do contrato será a Sra. Daltira Maria C.P. Tumolo, Secretária de 

Educação, e a fiscalização dos serviços a serem executados ficará a cargo do Sr. 

ANTONIO CARLOS GALVÃO SILVEIRA DE MORAES, funcionário da Secretaria de 

Projetos.   

5. DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1. Para a regular habilitação das empresas participantes, deverá constar no interior 

do ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o 

caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; 

a.1) Os documentos descritos no subitem “a” deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

b) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 

 

5.1.2. Regularidade Fiscal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto do certame; 
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c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 

apresentação das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadoria e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda do domicilio ou sede do licitante, ou 

Certidão Negativa de Débitos Tributários expedidas pela Procuradoria Geral do 

Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGR 03, de 

13/08/2010 ou declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo 

representante legal do licitante, sob as penas da Lei; 

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social – INSS mediante 

a apresentação da CND – Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN – Certidão 

Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos da CNDT, nos 

termos do art. 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovado pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) Declaração assinada pelo responsável da empresa de que não outorga trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho 

a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme modelo constante do ANEXO IV, em cumprimento do 

disposto no art. 27, V, da Lei Federal nº 8.666/93; 

OBS.: As certidões requeridas nos itens “c1” e “d” poderão ser apresentadas 

unificadas, conforme previsto da Portaria MF nº 358, de 5 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF n0 443, de 17 de outubro de 2014. 
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5.1.2.1. Regularidade fiscal – microempresas e empresas de pequeno porte: 

a) As microempresas e empresas de pequeno porte, visando ao exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123, 14 de dezembro de 2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, deverão apresentar 

Declaração de acordo com o modelo estabelecido no Anexo VII deste Edital FORA 

do ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 

b) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

b.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação 

neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de cinco  dias úteis, a contar da publicação da homologação do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

b.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “b.2” 

implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, 

procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório; 

b.4) Na hipótese de não contratação de empresas com direito de preferência 

consoante item “8.4.6” deste Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame; 

5.1.3. Qualificação técnica: 

5.1.3.1. Operacional: 

a) Original ou cópia autenticada da Certidão de registro de pessoa jurídica, dentro de 

seu prazo de validade, junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia; 

a.1) A empresa licitante não sediada no Estado de São Paulo deverá declarar, por 

meio de seu responsável, em papel timbrado, que se obriga a apresentar, na 
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hipótese de sagrar-se vencedora, a Certidão de Registro emitido pelo CREA do 

Estado da sede da licitante, vistada pelo CREA-SP; 

b) Comprovação de aptidão para desempenho da empresa em atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto de licitação. A 

comprovação de capacidade técnica dar-se-á mediante atestado(s) fornecido(s) por 

pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, (permitida a somatória de 

atestados) que comprove a execução dos serviços de maior relevância técnica ou 

valores significativos (de acordo com a súmula 24 – TCE/SP), a saber “construção 

ou reforma ou ampliação, de edificação com área igual ou superior a 406,89 metros 

quadrados (m2), em nome do licitante, devidamente registrado(s) no órgão 

competente CREA, no(s) qual(ais) se indique(m) comprovação  de execução  dos 

serviços de maior relevância técnica. 

5.1.3.2. Profissional: 

a) Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico – CAT's, 

emitidas pelo CREA e em nome do responsável técnico  de forma a comprovar 

serviços de mesmas características às do objeto desta Licitação e que façam 

explicita referência à: 

- Construção de  área de edificação, ou reforma de área de edificação, ou  

ampliação de área de edificação. 

b) A comprovação de que o responsável técnico, detentor dos documentos de 

capacidade técnica pertence ao quadro da empresa licitante, deverá ser feita através 

de cópia do registro na carteira de Profissional, ficha de empregado, ou contrato de 

trabalho, sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os 

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços, na data 

fixada para a apresentação das propostas. 

5.1.4. Capacidade econômico-financeira: 

5.1.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

5.1.4.2. Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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Os demonstrativos deverão ser apresentados devidamente registrados na Junta 

Comercial ou órgão equivalente, ou através de publicação em diário oficial ou jornal 

de grande circulação. 

5.1.4.3. A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a 

apuração de dois indicadores contábeis: 

a) Quociente de Liquidez Geral (QLG), assim composto: 

 QLG = AC+RLP 
  PC+ELP 
Onde: 

AC é o ativo circulante; 

RLP é o realizável em longo prazo; 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo. 

b) Quociente de Liquidez Corrente (QLC), assim composto: 

 QLC = AC 
  PC 
 
 
Onde: 

AC é o ativo circulante; 

PC é o passivo circulante. 

c) Grau de endividamento, assim composto: 

 GE = PC+ELP 
      AT 
Onde: 

PC é o passivo circulante; 

ELP é o exigível em longo prazo; 

AT é o ativo total. 

d) Os resultados das operações deverão ser iguais ou superiores a 01 (um) para os 

subitens “a” (QLG) e “b” (QLC) e igual ou inferior a 0,5 (zero vírgula cinco) para o 

subitem “c”; 

5.1.4.4. A licitante deverá comprovar capital social mínimo de R$ 198.318,64 (cento 

e noventa e oito mil, trezentos e dezoito reais e sessenta e quatro centavos), 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, 

na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais; 
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5.2. Declaração expressa de que não há fato impeditivo para participação nesta 

licitação, conforme Anexo X; 

5.3. O licitante, por seu representante, deverá realizar visita técnica, até 21 de 

outubro de 2015, munido da respectiva Carta Credencial ou Procuração que lhe 

confira poderes para tal procedimento, para tomar conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta 

licitação, e comprovar sua realização através do Atestado de Visita Técnica, 

conforme Anexo V, assinado pelo arquiteto responsável da Secretaria de Projetos da 

Prefeitura; 

5.4. Todos os documentos de que trata o item 5 e seus subitens deverão, quando for 

o caso: 

5.4.1. Estar em plena validade na data fixada para a apresentação dos envelopes; 

a) Na hipótese de não constar prazo de validade, a Prefeitura aceitará como válidos 

os documentos expedidos até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data 

fixada para a apresentação dos envelopes; 

5.4.2. Ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 

cartório competente ou por publicação em órgão da imprensa oficial; 

a) A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo da cópia com o original, 

pela Comissão Especial de Licitações. 

5.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

5.5.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos itens 5.1.1 a 5.1.4; 

5.6. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 

exigidos neste Edital; 

5.7. A documentação apresentada destina-se exclusivamente à habilitação da 

interessada na presente licitação, não implicando em qualquer processo de 

cadastramento para futuras licitações. 
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6. DA PROPOSTA COMERCIAL 

6.1. As proponentes deverão apresentar a sua PROPOSTA COMERCIAL 

(ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA) em envelope lacrado, não transparente e 

indevassável, indicando a modalidade da licitação (Concorrência), o seu número de 

ordem, data e horário de sua abertura; 

6.2. O ENVELOPE Nº 2 – PROPOSTA - O anexo IX deverá ser utilizado para a 

apresentação da propostas, datilografada ou impresso, em língua portuguesa, salvo  quanto 

as expressos técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem 

cotações alternativas, em consonância com o Memorial Descritivo, datado e assinado pelo 

representante legal do licitante  ou pelo procurador.   

6.2.1 – Deverão estar consignado na propostas:  

  6.2.1.1 - A denominação, CNPJ, endereço, CEP, telefone/fax, e-mail do licitante e data;  

  6.2.1.2 - Valores referentes a subtotal por item/subitem, e Total e BDI (Benefícios e 

Despesas Indiretas) em algarismo e o preço Total Geral em algarismo e por extenso, 

expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionaria, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação; 

6.2.3 - Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data prevista para abertura dos envelopes documentação;  

6.3 - Declaração de que o objeto ofertado atende a todas as especificações exigidas nos 

memoriais descritivos.   

6.4 - Declaração de que os preços apresentados contemplam todos os custos  diretos  e 

indiretos referentes ao objeto licitado 

6.5 - Prazo de execução dos serviços é de 10 (dez) meses, contados a partir da data de 

recebimento pela contratada da Autorização para inicio dos serviços, através de “Ordem de 

Serviços”. 
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7. DO ATO DE ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

7.1. Aos interessados em participar dos trabalhos de abertura dos envelopes, 

representando os proponentes, será exigido o credenciamento a ser elaborado nos 

moldes indicados no subitem 4.8; 

7.2. As credenciais deverão ser exibidas pelos portadores antes do início da 

abertura dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos; 

7.3. Caso o participante seja proprietário/sócio da proponente deverá apresentar 

documento que comprove sua capacidade para representá-la; 

7.4. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não 

inabilitará ou desclassificará a proponente, mas impedirá o representante de 

manifestar-se ou responder pela proponente, nas respectivas sessões, cabendo tão 

somente ao não credenciado o acompanhamento do desenvolvimento dos 

procedimentos desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização 

dos trabalhos; 

7.5. Na primeira fase, na presença dos representantes credenciados das 

proponentes serão examinados os documentos constantes do ENVELOPE Nº 1 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO que, após analisados pela Comissão Especial 

de Licitações, concluir-se-á pela habilitação ou inabilitação das empresas, 

consignando-se em ata própria. Os representantes credenciados das proponentes 

presentes ao ato poderão oferecer impugnação em ata, sendo neste caso, 

suspensos os trabalhos, contando-se a partir deste ato o prazo para interposição de 

recursos disciplinados nos termos do art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93; 

7.6. Sendo oferecido recurso na primeira fase, será fixada, posteriormente, pela 

Comissão Especial de Licitações, a data para abertura do ENVELOPE Nº 2 – 

PROPOSTA, compatível com o julgamento do mesmo, dando-se ciência por meio de 

publicação na imprensa; 

7.7. Os envelopes relativos às propostas das empresas inabilitadas serão devolvidos 

aos representantes credenciados quando presentes ao ato; nos demais casos serão 

anexados aos autos; 

7.8. Outrossim, caso a proponente não retire o respectivo envelope no prazo de 10 

(dez) dias do encerramento do certame, o mesmo será destruído pela 

Administração, independente de qualquer comunicação; 
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7.9. Na segunda fase, uma vez satisfeitos os requisitos da primeira sem que tenha 

havido recurso com manifestação expressa de desistência em ata ou julgamento dos 

recursos administrativos ofertados, serão abertos os ENVELOPES Nº 2 – 

PROPOSTA das proponentes habilitadas e, a seguir, rubricadas por todos os 

presentes; 

7.10. Finalmente será concluída a ata que será assinada por todos os presentes; 

7.11. Quando todas as proponentes forem inabilitadas ou todas as propostas 

desclassificadas, a Comissão Especial de Licitações poderá fixar aos proponentes o 

prazo de 8 dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas, escoimadas das falhas que determinaram a sua inabilitação ou 

desclassificação. 

 

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

8.1. No julgamento das propostas, levar-se-ão em consideração o atendimento às 

especificações do Edital e a conformidade com os preços orçados e sua respectiva 

composição, sendo a classificação com base no critério do menor preço global, 

tomando-se por referência o orçamento e a composição de preços unitários 

constantes do presente processo; 

8.1.1. Abertos os envelopes Proposta, serão verificadas se todas as propostas 

atendem aos requisitos formais e materiais fixados no Edital; 

8.1.2. As propostas que não atenderem às exigências formais e materiais serão 

desclassificadas; 

8.1.3. As propostas classificadas serão separadas, ordenando-as para apuração da 

média aritmética, sendo que a classificação das mesmas ser fará pela ordem 

crescente dos preços propostos, observando-se as seguintes regras: 

8.1.3.1. A proposta vencedora será aquela que apresentar o menor valor global, nos 

termos do art. 10, II, “a”, da Lei nº 8.666/93. 

8.2. Serão eliminadas as Propostas Comerciais que: 

8.2.1. Estiverem em desacordo com qualquer exigência disposta neste Edital; 

8.2.2. Contiverem vícios; 

8.2.3. Omitirem qualquer elemento solicitado no item 8.1 e seus subitens; 

8.2.4. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles cujos custos dos insumos não são coerentes com os de 
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mercado e cujos coeficientes de produtividade não são compatíveis com a execução 

do objeto licitado; 

8.2.4.1. Para efeito do disposto no subitem 8.2.4, consideram-se manifestamente 

inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) 

do menor dos seguintes valores: 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração; ou 

b) valor orçado pela Administração; 

8.2.5. Apresentarem preços globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

8.3. A Comissão Especial de Licitações não levará em conta qualquer oferta de 

vantagem não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas 

das demais proponentes; 

8.4. Caso haja empate, será adotado o seguinte procedimento: 

8.4.1. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e 

dentre elas estiver uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, esta será considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais 

empresas assim qualificadas, a classificação será decidida por sorteio, a ser 

realizado nos termos da cláusula 8.4.2); 

8.4.2. Nas situações em que duas ou mais propostas, de licitantes não enquadradas 

como microempresas e empresas de pequeno porte, apresentarem o mesmo valor, 

a classificação será decidida por sorteio, nos termos do art. 45, § 2º, da Lei Federal 

nº 8.666/93; 

8.4.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 

certame; 

8.4.4. Constatado o atendimento aos requisitos da proposta comercial previstos 

neste Edital, será declarada vencedora a empresa que ofertar em sua proposta o 

menor preço; 

8.4.5. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada para o sorteio, sem que 

compareçam todos os convocados, o sorteio realizar-se-á com a presença de 

qualquer número de licitantes presentes; 

8.4.6. Quando as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte forem de até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem 
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classificada, desde que esta também não se enquadre nessas categorias, proceder-

se-á da seguinte forma: 

8.4.6.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, após 

convocada, poderá apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será 

adjudicado em seu favor; 

8.4.6.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as 

remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas 

estejam dentro do limite estabelecido no item 8.4.6., na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

8.4.6.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem no limite estabelecido no item 8.4.6., 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta; 

8.4.6.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 

anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 

vencedora do certame; 

8.5. No caso em que a Comissão Especial de Licitações constate erros numéricos 

nas Propostas Comerciais, serão procedidas as correções necessárias para 

apuração dos erros globais, obedecidas as seguintes disposições: 

8.5.1. Havendo divergências entre o valor registrado numericamente e o valor 

apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

8.5.2. Havendo divergências (erros de cálculo) nos subtotais provenientes dos 

quantitativos por preços unitários, a Comissão procederá às correções dos subtotais, 

mantidos os quantitativos e os preços unitários constante da “Proposta de Preços”; 

8.6. Verificada absoluta igualdade de condições entre duas ou mais proponentes, 

depois de obedecido ao disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, será a 

licitação decidida entre as proponentes empatadas, por sorteio, em ato público, para 

o qual todos os licitantes serão convocados; 

8.7. Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes, e abertas as propostas, 

não cabe desclassificação por motivos relacionados com a habilitação, salvo em 

razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento, nos termos do 
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art. 43, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, e das Leis Federais nº 8.883/94 e nº 

9.648/98; 

8.8. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes, a seu critério, o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas, escoimadas das causas que determinaram a inabilitação ou a 

desclassificação, conforme art. 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93 e da 

Lei Federal nº 8.883/94. 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

9.1. Se nenhuma irregularidade for verificada, a Comissão Especial de Licitação 

enviará à Autoridade competente, para homologação e adjudicação, observados os 

critérios estabelecidos neste Edital, a proposta que apresentar o menor preço global; 

9.2. Publicada a homologação e a adjudicação, a empresa vencedora será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias, assinar o termo contratual, na forma da 

lei; 

9.2.1. O não atendimento nos prazos fixados acarretará a desclassificação da 

Licitante do certame, devendo ser convocada a 2ª classificada, nos termos do art. 

64, § 2°, da Lei Federal n° 8666/93, a qual deverá ainda atender ao disposto no item 

“9”; 

9.3. Após a assinatura do contrato, estará a proponente vencedora automaticamente 

à disposição do Município de Jahu para o fiel cumprimento da competente ordem de 

serviço. 

 

10. DA CONTRATAÇÃO E PENALIDADES 

10.1. A contratação  decorrente desta licitação serão formalizadas mediante Termo 

Contratual  , cuja respectiva minuta constitui  o Anexos III do presente ato 

convocatório. 

10.2. Se, por ocasião da formalização do Termo Contratual, as certidões de 

regularidade de débito da Adjudicatária perante a Receita Federal – Previdenciária e 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviços (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade 

vencidos, a Administração verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
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informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade 

devidamente justificada; 

10.3. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a 

Adjudicatária será notificada para, no prazo de 3 (três) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade de que trata o subitem 10.2, mediante a apresentação das 

certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena da prestação 

dos serviços não se realizar; 

10.4. A Adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da 

convocação, comparecer na Gerência de Licitações e Tecnologia da Informação, 

situada à Rua Paissandu, nº 444, Centro, Jahu/SP, para assinar o Termo Contratual; 

10.5. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 10.2 ou se 

recusar a assinar o Termo Contratual, serão convocadas as licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado; 

10.6. O prazo para execução das obras e ou serviços, objeto  desta licitação  será de  

10 (dez) meses contados  da data de recebimento da respectiva ordem  de Serviços  

emitida pela  Secretaria de Projetos, podendo ser  prorrogado, caso   haja interesse  

das partes, nos  exatos termos  do artigo 57 da Lei  Federal nº  8.666/93; 

11. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

11.1. O Município de Jahu, em qualquer etapa do procedimento licitatório, bem como 

durante  a execução  contratual ,  no interesse do serviço público e observadas as 

hipóteses de conveniência e oportunidade administrativa, poderá diligenciar perante 

demais fornecedores e prestadores de serviços do Município e Região, coletando 

orçamentos, tabelas de preços e demais procedimentos ao seu alcance com a 

finalidade de cotejar a aceitabilidade dos preços ofertados e/ou contratados, 

adotando as providências legais cabíveis para a desclassificação das Propostas 

Comerciais e/ou rescisão contratual. 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

12.1. Os pagamentos serão realizados mensalmente após 07 (sete) dias da emissão 

das Notas Fiscais, sendo que nas mesmas deverão constar os dados referentes aos 

pagamentos mensais: Convênio/Processo n.º 06127/2012-SE/PAEM/EDUCAÇÃO 
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INFANTIL 2014, o n.º do processo licitatório e a modalidade, o endereço da obra, o 

objeto da licitação, além dos dados bancários da empresa e medições das 

correspondentes planilhas demonstrativas dos serviços realizados, bem como 

Atestado de Recebimento devidamente Autenticado e aprovados pela Secretaria de 

Projetos e Secretaria de Educação, gestores do contrato. Após liberação das 

medições serão encaminhadas ao Departamento Financeiro para pagamento contra 

apresentação das Notas Fiscais. Os gestores do contrato terão um prazo de até 03 

(três) dias, contados da protocolização, para liberar as medições.  

12.2. A medição das obras e/ou serviços executados será feita a cada trinta dias 

pelos gestores do contrato Secretaria de Projetos e Secretaria de Educação 

juntamente com o preposto da proponente vencedora; 

  12.2.1. Serão admitidas, com período menor de 30 (trinta) dias, a primeira e a 

última medição, desde que compatibilizadas com o cronograma de execução e o 

mês calendário; 

12.3. O Município de Jahu poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 

qualquer título, lhe forem devidas pela proponente vencedora, no caso de 

inadimplemento do futuro contrato ou de outros. 

12.4. Poderá o Município de Jahu sustar o pagamento de qualquer nota fiscal e/ou 

fatura, nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações da proponente vencedora para com 

terceiros, que possam, de qualquer forma, prejudicar o Município de Jahu; 

b) inadimplência de obrigações da proponente vencedora para com o 

Município de Jahu, que provenha da execução do futuro contrato; 

c) execução das obras e/ou serviços objeto desta licitação, em desobediência 

às condições estabelecidas no futuro contrato; 

d) erros, omissões ou vícios nas notas fiscais e/ou faturas. 

13 – DO REAJUSTAMENTO: 

13.1. - Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 

meses, a contar da ata da apresentação da proposta, no caso do contrato ser 

superior a este prazo ou sendo prorrogado fica estipulado o índice da FIPE de 

Edificações Específicos relativo à coluna “Geral”.    

14. DAS GARANTIAS 
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14.1. A proponente vencedora da licitação obriga-se a prestar garantia de 5% (cinco 

por cento) do valor do contrato a ser elaborado, na forma do art. 56, § 2º, da Lei nº 

8.666/93, por se tratar de Registro Financeiro; 

14.2. O futuro contrato somente será liberado para assinatura após a comprovação 

da prestação da garantia exigida no subitem anterior; 

14.3. A garantia deverá ser prestada perante o Município de Jahu, em uma das 

seguintes modalidades: 

a) Dinheiro; 

b) Títulos da Dívida Pública; 

c) Fiança Bancária; 

d) Seguro-Garantia; 

e) Carta de Fiança Bancária, fornecida por estabelecimento brasileiro ou estrangeiro, 

este último com Agência no país, e devidamente registrada no Cartório de Títulos e 

Documentos e com as firmas dos representantes legais do Banco fiador, 

devidamente reconhecidas. 

14.4. Os títulos oferecidos em garantia não poderão estar onerados por cláusulas de 

impenhorabilidade, intransferibilidade e inalienabilidade, nem adquiridos 

compulsoriamente e deverão ser do tipo nominativo endossável e serem recolhidos; 

14.5. Após a aceitação definitiva dos serviços, desde que tenham sido entregues à 

Prefeitura os relatórios de Testes realizados pela proponente vencedora e expedido 

o Termo de Recebimento Definitivo pela Secretaria Projetos, será devolvida a 

caução num prazo de 10 (dez) dias corridos, mediante requerimento escrito da 

proponente vencedora, dirigido ao Município de Jahu; 

14.6. A garantia apresentada responderá pelo inadimplemento das condições 

contratuais, pela não conclusão ou conclusão incompleta das obras e/ou serviços e 

pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras cominações legais 

quando for o caso. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

15.1. O Município de Jahu se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e 

condições ora estipuladas; 

15.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução dos serviços; 

15.3. Expedir Ordem de Serviços; 
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15.4. Manter a fiscalização necessária para acompanhamento dos serviços. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA 

16.1. Executar as obras e/ou serviços objeto deste contrato e atender as demais 

condições do Edital da Concorrência n.º 007/15 do Edital n.º 014/15, cujos 

documentos passarão a integrar o presente contrato, para todos os efeitos de direito, 

como se nele fossem transcritos; 

16.2. Providenciar a inscrição da obra junto ao INSS local, a saber: Area da 

Construção: 719, 12 m2 ;  

16.3. Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da execução 

das obras e/ou serviços objeto deste contrato, cumprindo com todas as obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais e securitárias, devendo demonstrar mensalmente ou 

quando solicitado pela Administração, a documentação provando estar quites quanto 

ao pagamento de tais obrigações; 

16.4. Substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da 

execução dos serviços, tenha sido considerada inconveniente pela Administração, 

inclusive o preposto; 

16.5. Refazer quaisquer obras e/ou serviços que apresentarem erros, imperícias ou 

que tenham sido executados em desacordo com as normas técnicas aplicáveis; 

16.6. Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, 

culpa ou responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou 

indiretamente, provocar ou causar, por si ou seus empregados, à Administração ou a 

terceiros; 

16.7. Manter “Livro de Ocorrências”, sempre atualizado, à disposição da fiscalização, 

para anotações das exigências a serem cumpridas; 

16.8. Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos serviços executados; 

16.9. Arcar com todas as despesas de locomoção própria ou dos técnicos de sua 

equipe; 

16.10. Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a 

legislação pertinente e aprovação da Administração; 

16.11. Fornecer, obrigatoriamente, todos os EPI’s necessários à segurança dos 

trabalhadores, necessários à segurança na execução dos serviços;  
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16.12. Paralisar por determinação da Administração, a execução das obras e/ou 

serviços, em desacordo com a boa técnica e/ou que ponha em risco a segurança 

pública e/ou bens de terceiros; 

16.13. Manter permanentemente, responsável pela execução das obras e/ou 

serviços, desde o início até a conclusão dos mesmos; 

16.14. Manter canteiro de obras com a equipe permanente dentro do município a 

disposição da Administração; 

16.15. Instalar e manter em local visível, durante todo o período de realização da 

obra ou serviço, placa que indique a origem e destinação dos recursos, conforme 

modelo a ser definido pela  Secretaria de  Projetos. 

16.15.1 – Deverá ser observado o disposto no art. 73, inciso VI, alínea “b” da Lei 
9.504 de 30 de setembro de 1.997, que proíbe a realização de publicidade nos três 
meses, que antecedem o pleito eleitoral.     
 

16.16. Manter até o fim do contrato com a Administração, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

16.17. Responder por todas as despesas com energia elétrica, abastecimento de 

água, consumo de combustíveis, escritório, expediente, mão-de-obra, maquinário 

necessário, encargos sociais trabalhistas, transportes, seguros, administração, 

benefícios, liquidação de responsabilidade por qualquer acidente no trabalho ou que 

causem danos os prejuízos ao Município ou a terceiros, por motivo de dolo, 

negligência, imprudência, imperícia da proponente vencedora, de seus propostos e 

qualquer outro encargo financeiro, bem como a sinalização viária do local; 

16.18. A Contratada assume, expressa e formalmente, a total e exclusiva 

responsabilidade pelo cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

infortunísticas, fiscais e fundiárias da mão de obra e/ou pessoal utilizado na 

execução das obras (ou serviços) objeto deste contrato. Obriga-se a cumprir a 

legislação citada, inclusive quanto às normas de proteção do meio-ambiente e 

medicina e segurança do trabalho, não gerando qualquer vínculo dos seus 

trabalhadores para com a Contratante, respondendo a empregadora por todos os 

direitos dos mesmos, inclusive em Juízo, ficando a Contratante exonerada de 

qualquer responsabilidade, mesmo que de forma subsidiária nos termos do 

Enunciado/Súmula n.º 331 do Tribunal Superior do Trabalho.  

16.19. A Contratante fiscalizará o cumprimento do disposto na cláusula anterior pela 

Contratada, cabendo à esta a obrigatoriedade de apresentar, até o dia 15 (quinze) 

do mês subseqüente à execução da obra (ou serviços), em cópias autenticadas, os 

seguintes documentos: 
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16.19.1. guia de recolhimento das contribuições previdenciárias em favor do INSS;  

16.19.2. guia de recolhimento dos depósitos do FGTS; 

16.19.3. até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, deverá ainda comprovar os 

pagamentos dos 13.º (décimos terceiros) salários ao pessoal utilizado e, 

16.19.4. a cada 12 (doze) meses deverá comprovar a concessão de férias ou efetiva 

formação da provisão para o seu pagamento.  

Parágrafo 1º - O não cumprimento estrito de qualquer das obrigações fixadas nesta 

cláusula implicará na retenção do pagamento da parcela subseqüente devida à 

contratada, relativa à medição da obra executada (ou remuneração contratual 

mensal relativa à prestação dos serviços).  

Parágrafo 2º - Tratando-se de execução de obra de construção civil, sujeita à 

matricula específica da CEI no INSS, a última medição, em valor não inferior a 2 % 

(dois por cento) do montante do contrato, somente será liberada após o recebimento 

definitivo da obra pela Secretaria de Projetos, mediante à apresentação da Certidão 

Negativa de Débito (CND) correspondente à matrícula da obra. 

Paragrafo 3º -  Caso a  Contratada fique impossibilitada de apresentar a Certidão 

Negativa de Debito (CND), correspondente a obra, objeto  do presente  contrato 

devido a pendências anteriores relacionadas ao imóvel  existente na presente data, 

o montante especificado no parágrafo anterior, não será retido.     

16.19.5. Remover do canteiro, durante execução das obras e serviços e ao seu 

término, todo material imprestável ou inaceitável referente a entulhos, pedras e 

outros, dando-lhes destinação adequada, de modo a conservar a área sempre limpa 

e em perfeitas condições de higiene. Obriga-se, ainda, a refazer as benfeitorias 

eventualmente danificadas no mesmo padrão anteriormente existentes; 

16.20. Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA-SP e outros órgãos, o presente contrato, conforme determinada 

a Lei n.º 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e Resolução n.º 194 de 22 de maio de 

1970, do CONFEA; 

16.21. Ter o dever de vigilância e guarda, correndo por sua conta o risco verificado 

na execução dos serviços, até o seu recebimento definitivo, nos termos do artigo 73 

da Lei 8.666/93; 

16.22. Entregar mensalmente à Administração cópias das guias de recolhimento do 

ISSQN. 

16.23. Quando da liberação da Ordem de Serviço, em até 05 (cinco) dias apresentar 

a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, oficializando-se o responsável 

técnico pela execução da obra/serviço contratado. 
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16.24.  Cumprir as exigências constantes no Termo de Responsabilidade de 

Segurança e Medicina do Trabalho, Anexo VI, deste edital. 

16.25. Independentemente da aceitação pela CONTRATANTE os serviços ora 

contratados, a CONTRATADA garantirá a qualidade dos serviços pelo prazo da 

legislação civil.  

17 – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇOS: 

17.1. A critério do Município de Jahu poderão ser suprimidos ou acrescidos obras 

e/ou serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do futuro contrato, não previstos nas especificações e necessários na prestação dos 

serviços, possibilitando supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes acima dos limites estipulados na clausula  conforme  preconiza o artigo 

65, parágrafo 2º, inciso II da Lei Federal nº  8.666/93   

17.1.1. Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, após 

apresentação de novas propostas por parte da proponente vencedora, dentro 

do seguinte critério: 

a) as obras e os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na 

proposta inicial serão acertados pelo valor da mesma, ou seja, se 

acrescidos, pagos pelo valor da proposta e se suprimidos, diminuídos 

do valor do futuro contrato. 

18 – DA SUBCONTRATAÇÃO E CESSÃO 

18.1. O futuro contrato não poderá ser cedido ou transferido, no todo ou em parte, a 

terceiros, salvo com prévio e expresso consentimento por escrito pelo Município de 

Jahu, atendidas as exigências de idoneidade do cessionário sob todos os aspectos 

previstos no edital de licitação, ficando o cessionário sub-rogado nas 

responsabilidades, obrigações e direitos do cedente, permanecendo este solidário 

com o cessionário. 

19 – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

19.1. O Município de Jahu reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, o futuro 

contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba 

à proponente vencedora direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

a) falência, recuperação judicial ou dissolução da proponente vencedora; 
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b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição deste contrato, por parte 

da proponente vencedora; 

c) a subcontratação ou cessão do futuro contrato, em desconformidade com o 

previsto no subitem 18.1; 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à 

proponente vencedora; 

e) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Jahu; 

f) outros casos, conforme previsto no art. 78 da Lei n.º 8.666 de 21/06/93. 

19.2. O Município de Jahu poderá, também, rescindir o contrato, independente dos 

motivos relacionados nas letras "a" a "f" do subitem 19.1, por mútuo acordo. 

19.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras 

"a" a "f" do subitem 19.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á à multa de 10% (dez 

por cento) do valor do contrato, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes 

da rescisão contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a 

fiscalização da Prefeitura Municipal de Jahu, os serviços efetuados, podendo o 

Município de Jahu, segundo a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, 

a fim de se apurar as respectivas responsabilidades. Caso a proponente vencedora 

seja considerada inidônea, poderá ser suspensa para transacionar com  Município 

de Jahu, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

19.4. No interesse da administração pública, desde que justificado, o Município de 

Jahu poderá rescindir o futuro contrato. 

20 - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

20.1. O recebimento das obras e serviços será feito pelo Município de Jahu através 

da Secretaria de Projetos  ao término dos mesmos, após verificação da sua perfeita 

execução, nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei de Licitações, da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, pelo gestor do contrato por seu acompanhamento e 

fiscalização mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita da proponente vencedora; 

b) Definitivamente, pela Secretaria de Projetos, após verificação da qualidade 

e quantidade do material e conseqüente aceitação, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
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observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 

contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

20.2. Com o recebimento definitivo as responsabilidades reduzir-se-ão àquelas 

previstas no Código Civil. 

20.3. Executado o contrato, a obra deverá recebida pelo Secretario de Projetos 

deste  Município de Jahu na forma dos requisitos nas alíneas “a” e “b”, inciso I, 

Parágrafos 3.º e 4.º, do Artigo 73, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 e junho de 1999, 

com suas alterações, 

21 – DOS  RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

21.1. Dos atos administrativos praticados na presente licitação, serão admitidos os 

recursos disciplinados nos termos do artigo 109, da Lei Federal 8.666/93, 

observados os procedimentos lá estabelecidos; 

21.1.1  Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fax, ou qualquer 

outro meio de comunicação, se dentro do prazo previsto em lei a peça inicial original 

não tiver sido protocolizada. 

21.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Presidente da Comissão Especial de 

Licitações, com indicação do procedimento licitatório a que se refere, devendo ser 

protocolado junto ao Serviço de Protocolo Geral, situado na Rua Paissandu nº. 444, 

no Município de Jahu/SP, das 08h00min às 17h00min. 

21.3. Da Anulação e Revogação: 

21.3.1. A presente licitação poderá ser anulada ou revogada, observadas as 

situações de oportunidade e conveniências administrativas, sem que por tais atos o 

Município de Jahu venha responder por quaisquer indenizações ou compensações a 

que título for. 

21.4. As dúvidas surgidas neste edital serão interpretadas de acordo com a Lei n.º 

8.666, de 21/06/93 e posteriores alterações, na omissão desta, pela Comissão 

Especial de Licitações. 

21.4. A Comissão Especial de Licitação poderá solicitar a qualquer proponente, 

informações ou esclarecimentos complementares ou permitir a regularização de 

falhas meramente formais dos documentos, desde que as mesmas não alterem ou 

modifiquem o conteúdo de tais documentos e sejam apresentadas no prazo que a 

Comissão estipular. 
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22 - DOS ANEXOS: 

22.1. Constituem-se como anexos do presente Edital, os documentos abaixo 

elencados fazendo parte integrante como se transcritos fossem: 

ANEXO I – Memorial Descritivo, planilhas orçamentária ,  cronograma físico 

financeiro; 

ANEXO II – Projetos Básicos;   

ANEXO III – Minuta de Contrato; Termo de Ciência e Notificação;  

ANEXO IV - Modelo – Declaração de situação Regular perante o Ministério do 

Trabalho; 

ANEXO V – Modelo de declaração de vistoria técnica; 

ANEXO VI – Termo de Responsabilidade e de Segurança e Medicina do Trabalho e;  

ANEXO VII - Modelo de Declaração de que estão enquadradas como 

microempresas ou empresa de pequeno porte nos termos do artigo 3 da lei 

complementar nº 123/06, alterada pela  Lei Complementar nº  147 de  07 de agosto 

de 2014; 

Anexo VIII – Modelo de Proposta;    

Anexo IX – Copia do Convenio, e 

Anexo X – Declaração de que não há fato impeditivo para participação nesta 

licitação. 

 

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

23.1. Quaisquer esclarecimentos sobre este Edital poderão ser obtidos junto ao  

Departamento Licitações e Compras do Município de Jahu, sediado na Rua 

Paissandu. 444, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00min às 17h00min ou 

ainda pelo fone: (14) 3602-1795 – fax: (14) 3602-1719. 
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, lavrou-se o presente 

Edital de Concorrência. 

                                         Jahu, 16 de setembro de 2015. 

 

                           LUIS VICENTE FEDERICI  

                                                      SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 

                              DALTIRA MARIA DE C.P.TUMOLO  

                            SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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Anexo I   

MEMORIAL, PLANILHA E CRONOGRAMA. 
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ANEXO II  

PROJETOS   
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO  

 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE JAHU, portador do CNPJ. n.º 

46.195.079/0001-54, com sede na Rua Paissandu n.º 444 – Centro - neste ato representado 

pela Sra. DALTIRA MARIA DE CASTRO PIRAGINE TUMOLO, Secretária  de Educação, 

brasileira, casada, portadora do CPF nº 671.242-288-72, RG Nº 3.850.252, residente 

e domiciliada na  Alameda Coronel  Joaquim de Oliveira Matozinho, nº  439 – Santa 

Terezinha – Jahu/SP – CEP: 17.201.330 e pelo Sr. LUIS VICENTE FEDERICI, 

Secretário de Economia e Finanças, brasileiro, solteiro, advogado, residente e domiciliado 

nesta cidade de Jahu/SP, na Rua Paissandu, 767, Ventro, CEP: 17.201.900, a seguir 

designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ n.º xxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxx, SP, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxx,xxxxxxxxxxxxxxx, portador do  C.P.F. nº 

xxxxxxxxxxxxx, RG n.º xxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, nos 

termos  da Licitação n .º 007/2015 Modalidade “CONCORRÊNCIA” na qual a mesma saiu-se 

vencedora por escolha da Comissão Especial de Licitação, e por homologação e 

consequente despacho adjudicatório da Autoridade Municipal competente, tem entre si, 

justo e contratado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA 

OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO  DE UMA CRECHE  ESCOLA NO DISTRITO DE 

POTUNDUVA, SITUADA À RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA, S/N, RESIDENCIAL 

PEDRO JULIAN  NO MUNICIPIO DE  JAÚ – ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME 

CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS. QUE PASSAM A FAZER PARTE 

INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO CONTRATUAL  

CLÁUSULA SEGUNDA - ESCOPO DAS OBRAS 

Constitui escopo da obra pela CONTRATADA, O FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 

DE OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NO DISTRITO 

DE POTUNDUVA, SITUADA Á RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA S N , RESIDENCIAL 

PEDRO JULIAN  NO MUNICIPIO DE  JAÚ – ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME 
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CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO E PROJETOS. 

     CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE LEGAL 

 

Fazem parte integrante do presente contrato os seguintes documentos: 

a) Edital n.º 014/15 desta Concorrência n.º 007/15 e seus anexos; 

b) Proposta da CONTRATADA, devidamente assinada e rubricada. 

c) Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e 

Projetos.  

CLÁUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS 

4.1 - Pela execução da obra objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará o valor 

global de R$ (---). 

4.1.1 - O valor estimado nesta cláusula poderão ser suprimidos ou acrescidos 

obras/e ou serviços até o limite de 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do futuro contrato, não previstos nas especificações e necessários para a 

prestação  dos serviços possibilitando supressões resultantes de acordo celebrado 

entre  os contratantes acima  dos limites estipulados  na  clausula conforme 

preconiza  o artigo 65, parágrafo 2, inciso II da Lei Federal n 8.666/93.    

4.1.2 - O presente contrato é regido pelas disposições legais e regulamentares 

aplicáveis as obrigações ora contraídas, especialmente a Lei n.º 8.666/93, de 

21/06/1993, e suas alterações posteriores, a Lei Complementar Federal n.º 123/06, 

de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, Decreto Municipal nº e 

5.867/09, as demais legislações de Direito Administrativo e, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as regras de Direito Privado.  

4.2 – Os recursos destinados à cobertura das despesas referentes ao objeto licitado 

no exercício de 2015, proveniente da dotação orçamentária a saber:  02.08.10-

123650002-1005-44905199, ficha 661, no valor de R$ (); 02.08.10-123650002-1005-

44905199, ficha 118,  no valor de R$ (), para  o ano de 2015 e vindouro a saber: 

2016. 02.08.10-123650002-1005-44905199, fonte 2, no valor de R$(); 2016. 

02.28.10-123650002-1005-44905199, fonte 1, no valor de R$ (); 
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4.3 – O pagamento que trata a cláusula 5 obedecerá a ordem cronológica 

estabelecida no artigo 5.º da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.   

 

CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÕES E PAGAMENTO 

5.1.  Os pagamentos serão realizados mensalmente após 07 (sete) dias da emissão 

das Notas Fiscais, sendo que nas mesmas deverão constar os dados referentes aos 

pagamentos mensais: Convênio/Processo n.º 06127/2012-SE/PAEM/EDUCAÇÃO 

INFANTIL 2014, o n.º do processo licitatório e a modalidade, o endereço da obra, o 

objeto da licitação, além dos dados bancários da empresa e medições das 

correspondentes planilhas demonstrativas dos serviços realizados, bem como  

Atestado de Recebimento devidamente Autenticado  e aprovados   pela Secretaria 

de Projetos e Secretaria de Educação, gestores do contrato. Após liberação das 

medições serão encaminhadas ao Departamento Financeiro para pagamento contra 

apresentação das Notas Fiscais. Os gestores do contrato terão um prazo de até 03 

(três) dias, contados da protocolização, para liberar as medições.  

5.2. A medição das obras e/ou serviços executados será feita a cada trinta dias pelos 

gestores do contrato Secretaria de Projetos e Secretaria de Educação  juntamente com o 

preposto da proponente vencedora; 

  5.2.1. Serão admitidas, com período menor de 30 (trinta) dias, a primeira e a última 

medição, desde que compatibilizadas com o cronograma de execução e o mês calendário; 

5.3. O Município de Jahu poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer 

título, lhe forem devidas pela proponente vencedora, no caso de inadimplemento do futuro 

contrato ou de outros. 

5.4. Poderá o Município de Jahu sustar o pagamento de qualquer nota fiscal e/ou fatura, nos 

seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações da proponente vencedora para com terceiros, 

que possam, de qualquer forma, prejudicar o Município de Jahu; 

b) inadimplência de obrigações da proponente vencedora para com o Município de 

Jahu, que provenha da execução do futuro contrato; 

c) execução das obras e/ou serviços objeto desta licitação, em desobediência às 

condições estabelecidas no futuro contrato; 

d) erros, omissões ou vícios nas notas fiscais e/ou faturas. 
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CLÁUSULA SEXTA - PRAZOS 

 

6.1 - A obra/serviço objetivado deverá ser iniciada no máximo em 10 (dez) dias corridos e 

concluídos no prazo 10 (dez) meses contados a partir da expedição da Ordem de Serviços 

Específica, pela Secretaria de Projetos.  

6.1.1- Os prazos descritos no item 6.1, poderão ser prorrogado, caso haja interesse das 

partes, nos exatos termos do artigo 57, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

6.1.2- Os  preços  propostos serão  fixos e irreajustáveis pelo período de 12 meses, no caso  

do contrato ser superior a este prazo ou sendo prorrogado fica  estipulado o  índice da FIPE 

de Edificações Específicos  relativo a coluna  “Geral”    

6.2. À proponente vencedora será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para que assine 

o respectivo contrato, o qual será contado a partir do recebimento da convocação feita pelo 

Município de Jahu. 

6.3. É facultado ao Município de Jahu, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar as proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.4. Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei e no presente Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 O Município de Jahu se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições 

ora estipuladas. 

7.2. Prestar todos os esclarecimentos necessários à execução das obras e dos serviços. 

7.3. Expedir Ordem de Serviços. 

7.4. Manter a fiscalização necessária para acompanhamento da obra.   

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1. São obrigações da CONTRATADA, sem que a ela se limitem: 

a) Executar as obras e/ou serviços objeto deste contrato e atender as demais condições do 

Edital da Concorrência n.º 007/15 do Edital n.º 014/15, cujos documentos passarão a 



   

Rua Paissandu, 444 – Centro – Jahu – SP – 17201-900  www.jau.sp.gov.br  

Telefones: (14) 3602-1804/-1795 

   
“ JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO FEMININO ”                                   “ RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL ” 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

“Fundada em 15 de agosto de 1853” 

Gerência de Licitações e Compras 

 
integrar o presente contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele fossem 

transcritos; 

b) Providenciar a inscrição da obra junto ao INSS local, a saber: Area da Construção: 719, 

12 m²;  

c) Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da execução das obras 

e/ou serviços objeto deste contrato, cumprindo com todas as obrigações sociais, 

trabalhistas, fiscais e securitárias, devendo demonstrar mensalmente, ou quando solicitado 

pela Administração, a documentação provando estar quite quanto ao pagamento de tais 

obrigações; 

d) Substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da execução dos 

serviços, tenha sido considerada inconveniente pela Administração, inclusive o preposto; 

e) Refazer quaisquer obras e/ou serviços que apresentarem erros, imperícias ou que 

tenham sido executados em desacordo com as normas técnicas aplicáveis; 

f) Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo, culpa ou 

responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou indiretamente, provocar ou 

causar, por si ou seus empregados, à Administração ou a terceiros; 

g) Manter “Livro de Ocorrências”, sempre atualizado, à disposição da fiscalização, para 

anotações das exigências a serem cumpridas; 

h) Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos serviços executados; 

i) Arcar com todas as despesas de locomoção própria ou dos técnicos de sua equipe; 

j) Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação 

pertinente e aprovação da Administração; 

l) Fornecer, obrigatoriamente, todos os EPI’s necessários à segurança dos trabalhadores, 

necessários à segurança na execução dos serviços;  

m) Paralisar por determinação da Administração, a execução das obras e/ou serviços, em 

desacordo com a boa técnica e/ou que ponha em risco a segurança pública e/ou bens de 

terceiros; 

n) Manter permanentemente, responsável pela execução das obras e/ou serviços, desde o 

início até a conclusão dos mesmos; 



   

Rua Paissandu, 444 – Centro – Jahu – SP – 17201-900  www.jau.sp.gov.br  

Telefones: (14) 3602-1804/-1795 

   
“ JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO FEMININO ”                                   “ RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL ” 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

“Fundada em 15 de agosto de 1853” 

Gerência de Licitações e Compras 

 
o) Manter canteiro de obras com a equipe permanente dentro do município a disposição da 

Administração; 

p) Instalar e manter em local visível, durante todo o período de realização da obra ou 

serviço, placa que indique a origem e destinação dos recursos, conforme modelo a ser 

definido pela  Secretaria de  Projetos. 

p.1 – Deverá ser observado o disposto no art. 73, inciso VI, alínea “b” da Lei 9.504 de 30 de 

setembro de 1.997, que proíbe a realização de publicidade nos três meses, que antecedem 

o pleito eleitoral     

q) Manter até o fim do contrato com a Administração, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

r) Responder por todas as despesas com energia elétrica, abastecimento de água, consumo 

de combustíveis, escritório, expediente, mão-de-obra, maquinário necessário, encargos 

sociais trabalhistas, transportes, seguros, administração, benefícios, liquidação de 

responsabilidade por qualquer acidente no trabalho ou que causem danos os prejuízos ao 

Município ou a terceiros, por motivo de dolo, negligência, imprudência, imperícia da 

proponente vencedora, de seus propostos e qualquer outro encargo financeiro, bem como a 

sinalização viária do local; 

s) A Contratada assume, expressa e formalmente, a total e exclusiva responsabilidade pelo 

cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias, infortunísticas, fiscais e fundiárias 

da mão de obra e/ou pessoal utilizado na execução das obras (ou serviços) objeto deste 

contrato. Obriga-se a cumprir a legislação citada, inclusive quanto às normas de proteção do 

meio-ambiente e medicina e segurança do trabalho, não gerando qualquer vínculo dos seus 

trabalhadores para com a Contratante, respondendo a empregadora por todos os direitos 

dos mesmos, inclusive em Juízo, ficando a Contratante exonerada de qualquer 

responsabilidade, mesmo que de forma subsidiária nos termos do Enunciado/Súmula n.º 

331 do Tribunal Superior do Trabalho.  

t) A Contratante fiscalizará o cumprimento do disposto na cláusula anterior pela Contratada, 

cabendo à esta a obrigatoriedade de apresentar, até o dia 15 (quinze) do mês subseqüente 

à execução da obra (ou serviços), em cópias autenticadas, os seguintes documentos: 

t1) guia de recolhimento das contribuições previdenciárias em favor do INSS;  

t2) guia de recolhimento dos depósitos do FGTS; 
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t3) até o dia 20 (vinte) de dezembro de cada ano, deverá ainda comprovar os pagamentos 

dos 13.º (décimos terceiros) salários ao pessoal utilizado e, 

t4) a cada 12 (doze) meses deverá comprovar a concessão de férias ou efetiva formação da 

provisão para o seu pagamento.  

Parágrafo 1.º - O não cumprimento estrito de qualquer das obrigações fixadas nesta 

cláusula implicará na retenção do pagamento da parcela subseqüente devida à contratada, 

relativa à medição da obra executada (ou remuneração contratual mensal relativa à 

prestação dos serviços).  

Parágrafo 2.º - Tratando-se de execução de obra de construção civil, sujeita à matricula 

específica da CEI no INSS, a última medição, em valor não inferior a 2 % (dois por cento) do 

montante do contrato, somente será liberada após o recebimento definitivo da obra pela 

Secretaria de Projetos, mediante à apresentação da Certidão Negativa de Débito (CND) 

correspondente à matrícula da obra. 

Paragrafo 3º -  Caso a  Contratada fique impossibilitada de apresentar a Certidão Negativa 

de Debito (CND), correspondente a obra, objeto  do presente  contrato devido a pendências 

anteriores relacionadas ao imóvel  existente na presente data, o montante especificado no 

parágrafo anterior, não será retido.     

u) Remover do canteiro, durante execução das obras e serviços e ao seu término, todo 

material imprestável ou inaceitável referente a entulhos, pedras e outros, dando-lhes 

destinação adequada, de modo a conservar a área sempre limpa e em perfeitas condições 

de higiene. Obriga-se, ainda, a refazer as benfeitorias eventualmente danificadas no mesmo 

padrão anteriormente existentes; 

v) Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 

CREA-SP e outros órgãos, o presente contrato, conforme determinada a Lei n.º 5.194, de 24 

de dezembro de 1966 e Resolução n.º 194 de 22 de maio de 1970, do CONFEA; 

x) Ter o dever de vigilância e guarda, correndo por sua conta o risco verificado na execução 

dos serviços, até o seu recebimento definitivo, nos termos do artigo 73 da Lei 8.666/93; 

z) Entregar mensalmente à Administração cópias das guias de recolhimento do ISSQN. 

8.2 - Quando da liberação da Ordem de Serviço, em até 05 (cinco) dias apresentar a 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, oficializando-se o responsável técnico pela 

execução da obra/serviço contratado. 
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8.3 - Cumprir as exigências constantes no Termo de Responsabilidade de Segurança e 

Medicina do Trabalho, Anexo IV, deste edital. 

8.4- Independentemente da aceitação pela CONTRATANTE os serviços ora contratados, a 

CONTRATADA garantirá a qualidade dos serviços pelo prazo da legislação civil.  

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES 

9.1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e 

comprovados, ao não cumprimento, por parte da proponente vencedora, das obrigações 

assumidas, ou a violação de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a 

gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações, as seguintes penalidades: 

9.1.1 advertência, sempre que for constatada irregularidade de pouca gravidade, para a qual 

tenha a proponente vencedora concorrido diretamente, ocorrência que será registrada no 

Cadastro de Fornecedores do Município de Jahu; 

9.1.2. multa de 0,01% (um centésimo por cento) por atraso na prestação ou má execução 

das obras e/ou serviços, calculada sobre o valor do documento fiscal mensal, até o 10.º 

(décimo) dia, após o que, aplicar-se-á, multa prevista na alínea “III” deste sub-item; 

9.1.3. multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela inexecutada, na 

hipótese do descumprimento parcial ou total de qualquer das obrigações assumidas, 

podendo, ainda, ser rescindido o contrato na forma da Lei; 

9.1.4. na hipótese de rescisão contratual, além da aplicação da multa correspondente, 

aplicar-se-á suspensão ao direito de licitar com o Municipio de Jahu, bem como o 

impedimento de com ele contratar, pelo prazo de 10 (dez) meses; 

9.1.5. declaração de inidoneidade, quando a proponente vencedora deixar de cumprir as 

obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou culposa. 

9.1.6. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas administrativa ou 

judicialmente; 

9.1.7. As penalidades previstas neste subitem tem caráter de sanção administrativa, 

conseqüentemente a sua aplicação não exime a proponente vencedora de reparar os 

eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de Jahu; 

9.1.8. Constatada a inveracidade de qualquer das informações fornecidas pela proponente 

vencedora, esta poderá sofrer quaisquer das penalidades adiante previstas: 
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9.1.9. suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 

o Municipio de  Jahu pelo prazo de execução das obras estipuladas no item de nº 3.1 do 

edital   

9.1.10. rescisão do contrato, se já estiver assinado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR 

10.1 - Entende-se por motivo de força maior: greve, lock-out ou outras perturbações 

industriais, guerras, terremotos, chuvas, tempestades, raios, perturbações civis, explosões, 

ou quaisquer outros acontecimentos semelhantes acima relacionados, ou de força 

equivalente, que fujam ao controle razoável de qualquer parte interessada que, mesmo 

agindo diligentemente, não consiga impedir sua ocorrência; 

10.2 - O termo “força maior” também deve incluir qualquer atraso por legislação  ou 

regulamentação, por ação ou omissão da CONTRATANTE que venha ocasionar atraso à 

CONTRATADA; 

10.3 - Nenhuma parte será responsável perante à outra pelos atrasos ocasionados por 

motivo de Força Maior, regularmente comprovada. 

10.4 - O termo “força maior” não inclui greves de empregados da própria CONTRATADA; 

10.5 - Se a CONTRATADA ficar temporariamente impossibilitada total ou parcialmente, por 

motivo de força maior, de cumprir os deveres e responsabilidades relativos ao seu trabalho, 

deverá comunicar imediatamente a existência desses motivos de força maior, à 

CONTRATANTE.  Enquanto perdurarem os motivos os motivos de Força Maior, cessarão 

seus deveres à responsabilidade relativa à execução. 

10.6 - O tempo especificado pelo Contrato para execução das obras, deverá ser estendido 

por igual período que seja necessário para compensar o tempo de interrupção pelo motivo 

de força maior, devidamente comprovado. 

10.6.1 - Qualquer duvida com respeito à esta extensão de prazo será devidamente ajustada 

por concordância mutua, entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA visando encontrar a 

melhor solução para ambas as partes; 

10.6.2 - Se o impedimento causado por motivo de Força Maior estender-se por prazo 

superior a 03 (três) meses, impossibilitando o cumprimento do Contrato, a CONTRATANTE 

poderá rescindi-lo no todo ou em parte, mediante notificação por escrito à CONTRATADA; 

10.7 - O comunicado sobre força maior será julgado no seu recebimento, referente à 

aceitação do fato de Força Maior, mas a CONTRATANTE poderá contestar em fase ulterior 

a veracidade da ocorrência real; 

                             CLAUSULA DECIMA  PRIMEIRA -   DAS GARANTIAS: 
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11.1. A proponente vencedora da licitação obriga-se a prestar garantia de 5 % (cinco 

por cento) do valor do futuro contrato, na forma do § 2.º do art. 56 da Lei n.º 8.666/93 e 

suas alterações. 

11.2. O futuro contrato somente será liberado para assinatura após a comprovação da 

prestação da garantia exigida no subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - A direção dos serviços contratados cabe exclusivamente à CONTRATADA, que se 

obriga a observar as normas e especificações da ABNT e indicações no Edital n.º 014/15,  

FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO  DE 

UMA CRECHE   ESCOLA NO DISTRITO DE POTUNDUVA, SITUADA  Á RUA PEDRO 

AMANCIO DE OLIVEIRA S N , RESIDENCIAL PEDRO JULIAN  NO MUNICIPIO DE  JAÚ – 

ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO- FINANCEIRO E PROJETOS.  

12.2 - Aplica-se a este contrato as normas contidas na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

13.1. O CONTRATANTE reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, o contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que caiba à proponente 

vencedora direito a indenização de qualquer espécie, quando ocorrer: 

a) falência, recuperação judicial ou dissolução da proponente vencedora; 

b) inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição deste contrato, por parte da 

proponente vencedora; 

c) a sub-contratação ou cessão do futuro contrato, em desconformidade com o 

previsto no sub-item 18.1 do edital; 

d) o não recolhimento, nos prazos previstos, das multas impostas à proponente 

vencedora; 

e) descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da fiscalização 

da Prefeitura Municipal de Jahu; 

f) outros casos, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93. 

 

13.2. O CONTRATANTE poderá, também, rescindir o contrato, independente dos motivos 

relacionados nas letras "a" a "f" do sub-item 13.1, por mútuo acordo. 



   

Rua Paissandu, 444 – Centro – Jahu – SP – 17201-900  www.jau.sp.gov.br  

Telefones: (14) 3602-1804/-1795 

   
“ JAHU CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO FEMININO ”                                   “ RIBEIRO DE BARROS – HERÓI NACIONAL ” 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 

“Fundada em 15 de agosto de 1853” 

Gerência de Licitações e Compras 

 
 

13.3. Rescindido o futuro contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras "a" a "f" 

do sub-item 13.1, a proponente vencedora sujeitar-se-á a multa de 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato, respondendo, ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão 

contratual. Neste caso, serão avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Jahu, os serviços efetuados, podendo a Prefeitura Municipal de Jahu, segundo 

a gravidade do fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas 

responsabilidades. Caso a proponente vencedora seja considerada inidônea, poderá ser 

suspensa para transacionar com o Municipio de Jahu, por prazo não superior a 02 (dois) 

anos. 

13.4. No interesse da administração pública, desde que justificado, a Prefeitura Municipal de 

Jahu poderá rescindir o futuro contrato. 

DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes elegem de comum acordo o foro da cidade e comarca de Jahu, Estado de São 

Paulo, renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir duvidas que 

porventura surgirem na interpretação do presente. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o 

presente instrumento em 03 (tres) vias, de igual teor e para único efeito, conjuntamente com 

as testemunhas a seguir, a todo presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos, 

comprometendo-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato, por si e seus sucessores, 

em juízo ou fora dele. 

Jahu,             de                 de 2015 

Pela CONTRATANTE: 

LUIS VICENTE FEDERICI 

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

DALTIRA MARIA DE C.P.TUMOLO  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Pela CONTRATADA: 

EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 - ___________________________________ 

2 - ___________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

MUNICÍPIO DE JAHU 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

CONTRATO Nº DE ORIGEM :  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 
DE OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NO DISTRITO 
DE POTUNDUVA, SITUADA  Á RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA, S/N, RESIDENCIAL 
PEDRO JULIAN  NO MUNICIPIO DE  JAÚ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, 
e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos 
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de 
nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da 
defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Jahu, XX de XXXXXXXXXX de 2015 

CONTRATANTE: 

DALTIRA  MARIA  DE C.P.TUMULO – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

sec.educacao@jau.sp.gov.br/ daltumolo@outlook.com 

_______________________________________ 

ASSINATURA 

LUIS VICENTE FEDERICI - SECRETÀRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

sef@jau.sp.gov.br / luisvicentefederici@hotmail.com 

_____________________________________ 

ASSINATURA 

CONTRATADA: 

Nome e Cargo 

e-mail institucional / email pessoal 

____________________________________________ 

ASSINATURA 

mailto:sec.educacao@jau.sp.gov.br/daltira@jau.sp.gov.br
mailto:daltumolo@outlook.com
mailto:sef@jau.sp.gov.br
mailto:luisvicentefederici@hotmail.com
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CONTRATO OU ATO ANÁLOGO JURÍDICO 

 

Contratante: MUNICIPIO DE JAHU 

Contratada: 

Contrato n°(2.612/PG/2014): Nº PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 007/15 – EDITAL 014/15 – 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 

OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NO DISTRITO DE 

POTUNDUVA, SITUADA  Á RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA, S/N, RESIDENCIAL 

PEDRO JULIAN  NO MUNICIPIO DE  JAÚ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO OU ATO JURÍDICO 

ANÁLOGO E/OU TERMO  ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR. 

NOME: LUIS VICENTE FEDERICI 

CARGO: SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS    

RG: 32.884.865-7 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Rua Paissandu, 767- Centro – Jahu/SP - CEP. 17.201-

900. 

TELEFONE: 014 3602 1742 

E-MAIL- lvf.financas@jau.sp.gov.br  

NOME: ROSEMEIRE AGOSTINHO MAIA COCATO 

CARGO: Gerente – Gerencia de Licitações e Tecnologia da Informação 

ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Paissandu, nº 444 – Centro – CEP 17.201-900 

 E-MAIL- licitacao@jau.sp.gov.br 

Jahu,      de              de 2015. 

ROSEMEIRE AGOSTINHO MAIA COCATO 

Gerente – Gerencia de Licitações e Tecnologia da Informação 

 

 

mailto:licitacao@jau.sp.gov.br
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CONTRATO OU ATO ANÁLOGO JURÍDICO 

Contratante: MUNICIPIO DE JAHU 

Contratada: 

Contrato n°(2.612/PG/2014): Nº PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 007/15 – EDITAL 014/15 – 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA.  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO 

DE OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NO DISTRITO 

DE POTUNDUVA, SITUADA  Á RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA, S/N, RESIDENCIAL 

PEDRO JULIAN  NO MUNICIPIO DE  JAÚ – ESTADO DE SÃO PAULO. 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU O CONTRATO OU ATO JURÍDICO 

ANÁLOGO E/OU TERMO  ADITIVO, MODIFICATIVO OU COMPLEMENTAR. 

NOME: DALTIRA MARIA DE CASTRO PIRÁGINE TUMOLO 

CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RG: 3.850.252. 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: Alameda Coronel Joaquim de Oliveira Matozinho, nº 

439 – Santa Terezinha, CEP: 17.201-370. 

ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Riachuelo, 593, Centro – Jahu – SP, CEP: 17.201-

340. 

TELEFONE: 014 3602-0777 

E-MAIL: sec.educacao@jau.sp.gov.br  

NOME: ROSEMEIRE AGOSTINHO MAIA COCATO 

CARGO: Gerente – Gerencia de Licitações e Tecnologia da Informação 

ENDEREÇO COMERCIAL: Rua Paissandu, nº 444 – Centro – CEP 17.201-900 

 E-MAIL- licitacao@jau.sp.gov.br 

Jahu,      de           de 2015. 

ROSEMEIRE AGOSTINHO MAIA COCATO 

Gerente – Gerencia de Licitações e Tecnologia da Informação 

mailto:sec.educacao@jau.sp.gov.br
mailto:licitacao@jau.sp.gov.br
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ANEXO IV 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 

 

Eu, 

________________________________________, representante legal da Empresa 

_________________________________, interessada em participar no processo 

licitatório acima identificado, da Prefeitura Municipal de Jahu, DECLARO sob penas da 

Lei, que nos termos do Parágrafo 6.º do Artigo 27 da Lei Estadual n.º 6.544, de 22 de 

novembro de 1.989, a mesma encontra-se em situação regular diante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto XXXIII do Artigo 7º da Constituição 

Federal. 

 

(cidade) _____ de ______de______. 

 

 

________________________ 

Representante legal 

Nome 

Cargo 

........................................................................ 

(data) 

............................................................................. 

(representante legal) 

 

 

(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

MODELO - DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
ATESTO, PARA DEVIDOS FINS E DE ACORDO COM O EDITAL DE LICITAÇÃO N.º 

014/15, CONCORRÊNCIA N.º 007/15, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE 

UMA CRECHE ESCOLA NO DISTRITO DE POTUNDUVA, SITUADA Á RUA PEDRO 

AMANCIO DE OLIVEIRA S/N, RESIDENCIAL PEDRO JULIAN NO MUNICÍPIO DE JAHU – 

ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS 

QUE O REPRESENTANTE CREDENCIADO DA EMPRESA ABAIXO IDENTIFICADA, 

NESTA DATA TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES LOCAIS PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

 

   
  
 

 
Jahu,        de                              de 2015 
 

  
 _______________________________________________ 
                                          Antonio Carlos Galvão Silveira Moraes 
                                              SECRETARIA DE PROJETOS  
 
 
 
EMPRESA CONTRATADA 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
__________________________________________ 
NOME: 
RG: 

CREA: 

 

 

 

EMPRESA : 

C.N.P.J:  
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ANEXO VI 

 

 TERMO DE RESPONSABILIDADE DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

 

 

Pelo presente Termo de Responsabilidade, tendo como objetivo a fixação de direitos e 

deveres no campo da prevenção de acidentes do trabalho, de um lado a Prefeitura 

Municipal de Jahu, situada à Rua Paissandu, n.º 444 na cidade de Jaú, Estado de São 

Paulo, CNPJ 46.195.079/0001-54, por intermédio de seu representante legal, e de outro 

lado a Empresa, estabelecida, n.º na cidade de, neste ato representada pelo senhor, 

portador do RG n.º e CPF/MF n.º, resolvem estabelecer as seguintes obrigações, a que se 

sujeita a empresa contratada: 

 

CLÁUSULA I – Cumprir e fazer cumprir as normas de Segurança e Medicina do Trabalho, 

constantes da Lei n.º 6.514, de 22 de dezembro de 1977, capítulo V do Título II da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT). 

 

CLÁUSULA II – No que couber, aplicar no setor de trabalho; os preceitos que constam dos 

artigos 154 a 201 da CLT. 

 

CLÁUSULA III – Integrar-se, sempre que requisitado ou espontaneamente, nas campanhas 

de prevenção de acidentes do trabalho, notadamente dando apoio à Semana Interna de 

Prevenção de Acidentes do Trabalho (Sipat). 

 

CLÁUSULA IV – Participar regularmente das reuniões da Comissão Interna de Prevenção 

de Acidentes (CIPA), desta Prefeitura, prestando informações, relatando os acontecimentos, 

recebendo orientações e cumprindo as recomendações que lhe forem transmitidas. 

 

CLÁUSULA V – Integrar-se junto ao Departamento de Segurança e Medicina do Trabalho, 

desta Prefeitura, solicitando orientação especializada e dando cumprimento às suas 

recomendações. 

 

CLÁUSULA VI – Manter o Departamento de Segurança e Medicina do Trabalho, com cópias 

à mesma e à CIPA, informada a respeito das medidas adotadas no campo da Segurança e 
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Medicina do Trabalho, só praticando medidas que afetem Município de Jahu direta ou 

indiretamente, mediante autorização expressa e por escrito. 

 

CLÁUSULA VII – Tomar conhecimento de suas obrigações no campo da Previdência Social, 

com relação aos benefícios e serviços previdenciários (Lei n.º 8.213, de 24/07/91, e 

legislação posterior). 

 

CLÁUSULA VIII – Responsabilizar-se pelas medidas de proteção constantes das Normas 

Regulamentadoras aprovadas pela Portaria n.º 3.214, de 08/06/1978. 

 

CLÁUSULA IX – Assumir a responsabilidade, junto às autoridades competentes, pelas 

conseqüências resultantes de infrações que vier a causar, em nada envolvendo o Municipio 

de Jahu, se tais infrações tiverem ocorrido à revelia do Departamento de Segurança e 

Medicina do Trabalho desta Prefeitura. 

 

Estando assim em conformidade de ambas as partes, firmam elas nos termos do artigo 157 

da Consolidação das Leis do Trabalho o presente instrumento, para que surta todos os 

efeitos previstos em lei. 

 

(Assinam duas testemunhas, além das assinaturas dos representantes legais de ambas as 

partes, em quatro vias, com cópias à CIPA, ao Departamento de Segurança e Medicina do 

Trabalho, ao setor pessoal e uma via anexo ao contrato). 

Jahu,     de                     de 2.015 

  

 

LUIS VICENTE FEDERICI 

SECRETARIO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

 

DALTIRA MARIA DE C.P.TUMOLO  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
EMPRESA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1.ª       2ª 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ao 

Município de Jahu 

Contrato n°(2.612/PG/2014): Nº PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 007/15 – EDITAL 014/15 – 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 

OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NO DISTRITO DE 

POTUNDUVA, SITUADA Á RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA S/N, RESIDENCIAL 

PEDRO JULIAN NO MUNICÍPIO DE JAHU – ESTADO DE SÃO PAULO, CONFORME 

CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS QUE O REPRESENTANTE 

CREDENCIADO DA EMPRESA ABAIXO IDENTIFICADA, NESTA DATA TOMOU 

CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA LICITAÇÃO.  

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº ________________________ é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II e §§ 1º e 2º, 

bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes 

todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela  Lei Complementar nº 147/14,  cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate e comprovar a regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 

45 da referida lei complementar, no procedimento licitatório da Concorrência nº 

007/2015, realizado pelo Município de Jahu. 

Jahu/SP, ____ de ___________ de 2015. 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX 

PROPOSTA COMERCIAL  

                      CONCORRENCIA Nº 007/15 – EDITAL Nº 014/2015 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação:  

CNPJ: 

Endereço:  

CEP:                                     FONE:                                  FAX: 

e- mail: 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

MÃO DE OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NO 

DISTRITO DE POTUNDUVA, SITUADA Á RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA 

S/N, RESIDENCIAL PEDRO JULIAN NO MUNICÍPIO DE JAHU – ESTADO DE SÃO 

PAULO, CONFORME CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS QUE O 

REPRESENTANTE CREDENCIADO DA EMPRESA ABAIXO IDENTIFICADA, NESTA 

DATA TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS 

CONDIÇÕES LOCAIS PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 

LICITAÇÃO.  

Observações: 

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como 

indicação bastante de que inexistem  fatos que impeçam a participação do licitante 

neste certame. 

Preço Total Geral por extenso 

_____________________________________________________________________

___________________________________________________. 

Prazo de execução   dos serviços  é de  10 (DEZ) meses, contados a partir da data de 

recebimento pela  contratada da Autorização para inicio dos serviços, atraves de 

“Ordem de Serviços” 

Validade da proposta_______ dias (mínimo de 60 dias) contados a partir da data 

prevista para abertura dos envelopes documentação.  
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Declaro que todas as informações dos projetos e especificações técnicas são 

suficientes para a elaboração de proposta e execução do objeto contratual em sua 

totalidade, sendo que o Município de Jahu não se responsabilizará por eventuais 

diferenças nos quantitativos que deverão ser previstas pelas licitantes, cabendo aos 

mesmos suscitarem no prazo previsto para impugnação no artigo 41, parágrafo 1º, 2º 

e 3º da Lei Federal n.º 8.666/93, eventuais inconsistências, erros ou omissões em 

relação aos documentos que integral o edital. 

Declaro que me sujeito plenamente às condições do presente Edital e seus anexos na 

execução da obra/serviço. 

Declaro de que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas nos 

memoriais descritivos.   

Declaro de que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos referentes ao objeto licitado 

Declaro que utilizarei a equipe técnica e a administrativa que forem necessárias para a 

perfeita e completa execução da obra/serviço, comprometendo-se a substituir ou 

aumentar as quantidades dos mesmos, desde que assim o exija a fiscalização do 

MUNICÍPIO. 

Declaro de que será observada rigorosamente as instruções do Memorial Descritivo, 

bem como as recomendações da fiscalização do MUNICÍPIO, assumindo integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Declaro de que na execução da obra/serviço, será observadas rigorosamente as 

especificações da planilha quantitativa de preços unitários estimada pelo MUNICÍPIO 

e as disposições da Associação Brasileira De Normas Técnicas - ABNT, bem como 

recomendações e instruções da fiscalização do o MUNICÍPIO, assumindo a integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as 

normas mencionadas nos anexos. 

Declaro que   os preços indicados na planilha a seguir contemplam todos os custos 

diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, entre 

outros:tributos encargos sociais , material, despesas administrativas, seguro, frete e 

lucro. 
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                                       ________,em______de_____________de 2015 

_________________________ 

                       Assinatura do representante legal 

                       Nome: 

            RG.: 
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OBRA: CRECHE ESCOLA - DISTRITO DE POTUNDUVA     

 LOCAL: PEDRO AMÂNCIO DE OLIVEIRA S/N, RESIDENCIAL PEDRO JULIAN     

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 

P. 
UNITÁRIO 

TOTAL  

( R$ ) ( R$ ) 

01.00.00 SERVIÇOS PRELIMINARES         

01.01.00 LIMPEZA DO TERRENO         

101001 
RETIRANDO A VEGETACAO, TRONCOS ATE 5CM DE DIAMETRO E RASPAGEM. M2 

    
2.365,23    

  

 
    

  
01.02.00 MOVIMENTO DE TERRA MANUAL     

  

102001 
CORTE E ATERRO DENTRO DA OBRA COM TRANSPORTE INTERNO M3 

      
804,66    

        
 

 

TOTAL DA ETAPA       
  

02.00.00 INFRA ESTRUTURA         

02.01.00 ESCAVAÇÃO         

201001 
ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M3 

      
222,40    

201010 
APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZACAO M2 

      
105,70    

201012 
LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 

      
105,70    

201015 
LASTRO DE CONCRETO - 5 CM M2 

      
105,70    

201025 
REATERRO INTERNO APILOADO M3 

      
152,70    

        
  

02.02.00 FUNDAÇÃO PROFUNDA     
  

202070 
ESTACA TIPO HELICE DN 25CM M 

    
1.020,00    

        
  

02.03.00 FORMA     
  

203001 
FORMA DE MADEIRA MACICA M2 

      
399,70    

        
  

02.04.00 ARMADURA     
  

204002 
ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA KG 

    
4.634,00    

204003 
ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA KG 

      
524,12    

        
  

02.05.00 CONCRETO         

205018 
CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25MPA M3 

        
47,40    

        
  

02.06.00 EMBASAMENTO     
  

206003 
ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO BARRO MACIÇO E = 1 TIJOLO M2 

        
52,00    

        
  

02.07.00 IMPERMEABILIZAÇÕES     
  

207001 
IMPERM RESP ALV EMBAS COM ARGAM CIM-AREIA 1:3 CONTENDO HIDROFUGO M2 

      
300,20    

  
  
   

  
  

TOTAL DA ETAPA       
  

03.00.00 SUPER ESTRUTURA         

03.01.00 FORMA         
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301001 
FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 

    
1.092,00    

        
  

03.02.00 ARMADURA     
  

302002 
ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA KG 

    
5.855,00    

302003 
ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA KG 

      
541,00    

302005 
TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG 

    
1.014,22    

        
  

03.03.00 CONCRETO     
  

303016 
CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25 MPA M3 

        
86,90    

303018 
LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT12-100KGF/M2 M2 

      
838,20    

        
  

TOTAL DA ETAPA       
  

04.00.00 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS         

04.01.00 ALVENARIA         

401030 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=9CM CLASSE C M2 

        
99,79    

401031 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=14CM M2 

      
660,22    

401032 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=19CM M2 

      
168,72    

401045 
CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E ADENSADO M3 

          
3,80    

401046 
ARMADURA CA 50 PARA PAREDE AUTO-PORTANTE KG 

      
144,00    

        
  

04.03.00 PLACAS DIVISÓRIAS     
  

403002 
DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M 

          
1,70    

403003 
DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M 

          
3,40    

403005 
DV-06 DIVISORIA DE GRANILITE SANITARIO INFANTIL H=1,20M M 

          
5,90    

403001 
DV-01 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL ABERTA M 

          
5,10    

        
  

TOTAL DA ETAPA       
  

05.00.00 ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES ESPECIAIS         

05.01.00 PORTAS/BATENTES/FERRAGENS         

501004 
PM-04 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=82CM UN 

          
1,00    

501014 
PM-24 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=72CM UN 

          
3,00    

501029 
PM-74 PORTA DE SARRAFEADO MACIÇO P/BOXES L=62CM-COMPLETA UN 

          
4,00    

501070 PM-83 PORTA DE CORRER ACESSIVEL SARRAFEADA MACIÇA G1-C1 P/PINTURA 
L=101CM UN 

          
3,00    

501095 
PM-63 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=82CM UN 

          
1,00    

501096 
PM-64 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=92CM UN 

        
18,00    

        
  

05.05.00 OUTROS COMPONENTES PADRONIZADOS     
  

505034 
BS-05 BANCADA PARA COZINHA - GRANITO M 

        
10,70    

505037 
BS-08 BANCADA PARA FRALDÁRIO M 

          
5,20    
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505064 
PR-08 PRATELEIRA DE GRANITO M 

        
10,70    

505067 
PR-03 PRATELEIRA DE GRANILITE - L=30CM M 

          
4,10    

505075 
PR-09 PRATELEIRA EM GRANILITE - L=55CM M 

          
8,30    

505078 
GS-03 GUICHE DE SECRETARIA/JANELA DE 2 FOLHAS UN 

          
1,00    

505080 
ET-05 ESTRADO DE POLIPROPILENO M 

          
2,50    

505086 
BA-13 BALCAO ATENDIMENTO - GRANITO UN 

          
1,00    

505090 
BA-11 BALCÃO DE DEVOLUÇÃO DE GRANITO (L=70CM) UN 

          
2,00    

505101 
CC-01 CUBA INOX (60X50X30CM) INCLUSIVE VÁLVULA AMERICANA-GRANITO UN 

          
1,00    

505103 
CC-03 CUBA INOX (50X40X25CM) TORNEIRA DE PAREDE INCL.VÁLVULA 
AMERICANA-GRANITO UN 

          
3,00    

505104 
CC-04 CUBA DUPLA INOX (102X40X25CM) INCLUSIVE VÁLVULA 
AMERICANA-GRANITO UN 

          
1,00    

505099 
COMPONENTES MV 

        
16,47    

        
  

TOTAL DA ETAPA       
  

06.00.00 ELEMENTOS METÁLICOS/COMPONENTES ESPECIAIS     
  

06.01.00 ESQUADRIAS METÁLICAS      

601002 
EF-02 ESQUADRIA DE FERRO 90X120CM UN 

          
1,00    

601003 
EF-03 ESQUADRIA DE FERRO 90X150CM UN 

        
21,00    

601005 
EF-05 ESQUADRIA DE FERRO 180X120CM UN 

          
2,00    

601013 
EF-13 ESQUADRIA DE FERRO 90X90CM UN 

        
41,00    

601014 
EF-14 ESQUADRIA DE FERRO 180X90CM UN 

        
10,00    

601015 
EF-15 ESQUADRIA DE FERRO / VENTILACAO CRUZADA H=30 A 45CM M2 

        
18,20    

601022 
EF-20 ESQUADRIA DE FERRO 180X180CM UN 

        
12,00    

601025 
CAIXILHOS DE FERRO -BASCULANTES M2 

          
9,46    

601026 
CAIXILHOS DE FERRO -FIXOS M2 

        
33,51    

601080 
VENEZIANA INDUSTRIAL -ALETAS PVC MONTANTES ACO GALVANIZADO REF 100 M2 

        
52,96    

  

 
     

06.02.00 PORTAS      

602019 
PF-19 PORTA DE FERRO P/ RESERVATORIO - GALVANIZADA UN 

          
2,00    

602020 
PORTA DE FERRO (TIPO PF-11) M2 

        
34,40    

602049 
PF-30 PORTA EM CHAPA DE AÇO C/VENT.PERM (L=140CM) UN 

          
1,00    

602053 
PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM C/VENTILAÇÃO UN 

          
3,00    

602054 
PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM UN 

          
1,00    

602094 
ME-02 MONTANTE ESTRUTURAL VERTICAL P/ESQUADRIAS EM VÃO DE 7,20M M 

        
33,10    

602095 
ME-03 MONTANTE ESTRUTURAL HORIZONTAL P/ESQUADRIAS  M 

        
49,90    

  

 
     

06.03.00 OUTROS ELEMENTOS METÁLICOS      
603001 TI-01 TAMPA DE INSPECAO - ACO UN           
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2,00  

603003 
AF-01 ALCAPAO PARA LAJE DE FORRO UN 

          
1,00    

603019 
EM-05 ESCADA MARINHEIRO (GALVANIZADA) M 

          
8,50    

603020 
EM-06 ESCADA DE MARINHEIRO C/GUARDA CORPO GALVANIZADA M 

          
9,50    

603024 
TP-12 TELA DE PROTECAO REMOVIVEL M2 

        
19,22    

603034 
GR-02 GRADE DE PROTECAO / GUICHE (122X92 CM) UN 

          
1,00    

  

 
     

TOTAL DA ETAPA       
  

07.00.00 COBERTURA     
  

07.01.00 ESTRUTURA DE COBERTURA EM MADEIRA DE LEI     
  

701026 
EM TERCAS PARA TELHAS DE CIM-AM/AL/PLAST M2 

      
838,46    

        
  

07.03.00 COBERTURA     
  

703091 
TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=8MM M2 

      
890,44    

        
  

TOTAL DA ETAPA       
  

08.00.00 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS     
  

08.01.01 CAVALETE E ABRIGO     
  

801002 
AC-05 ABRIGO E CAVALETE DE 1" COMPLETO 85X65X30CM UN 

          
1,00    

        
  

08.02.00 ABRIGO E REDE DE GÁS     
  

802003 
AG-06 ABRIGO PARA GAS COM 6 CILINDROS DE 45 KG UN 

          
1,00    

802016 
PROTECAO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M 

          
7,00    

802021 
VG-01 VALVULA E REGULADOR DE PRESSAO DE GAS UN 

          
2,00    

802040 
TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 20MM (3/4") INCL CONEXOES M 

          
7,00    

802061 
TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST DN=3/4 (22) SOLDA FOSCOPER M 

          
4,20    

        
  

08.03.00 REDE DE ÁGUA FRIA: TUBULAÇÕES     
  

803016 
TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 25 INCL CONEXÕES M 

      
128,00    

803017 
TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 32 INCL CONEXÕES M 

        
81,00    

803019 
TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 50 INCL CONEXÕES M 

        
54,00    

803020 
TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 60 INCL CONEXÕES M 

        
16,50    

803021 
TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 75 INCL CONEXÕES M 

        
44,00    

803022 
TUBO PVC RÍGIDO JUNTA SOLDÁVEL DE 85 INCL CONEXÕES M 

        
16,00    

        
  

08.04.00 REDE DE ÁGUA FRIA: DEMAIS SERVIÇOS     
  

804005 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM 1 1/2" UN 

          
1,00    

804022 
REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 20MM (3/4") UN 

        
20,00    

804023 
REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 25MM (1") UN 

          
3,00    

804032 REGISTRO DE PRESSAO C/ CANOPLA CROMADA DN 20MM (3/4") UN         
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23,00  

804044 
VALVULA DE DESCARGA C/ REG INCORP DN=40MM(1 1/2) ACAB ANTIVANDALISMO UN 

        
14,00    

        
  

08.08.00 REDE DE INCÊNDIO: DEMAIS SERVIÇOS     
  

808045 
EXTINTORES MANUAIS DE CO2 COM CAPACIDADE DE 6 KG UN 

          
1,00    

808046 
EXTINTORES MANUAIS PO QUIMICO SECO COM CAPACIDADE DE 4 KG UN 

          
2,00    

808050 
EXTINTORES MANUAIS DE AGUA PRESSURIZADA CAP DE 10 L UN 

          
2,00    

        
  

08.09.00 REDE DE ESGOTO: TUBULAÇÕES     
  

809015 
TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA SOLDÁVEL/ELÁSTICA DN 40 INCL CONEXÕES M 

        
29,50    

809016 
TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA ELÁSTICA DN 50 INCL CONEXÕES M 

        
82,00    

809017 
TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA ELÁSTICA DN 75 INCL CONEXÕES M 

        
24,00    

809018 
TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA ELÁSTICA DN 100 INCL CONEXÕES M 

        
79,00    

809019 
TUBO PVC NORMAL "SN" JUNTA ELÁSTICA DN 150 INCL CONEXÕES M 

        
60,00    

        
  

08.10.00 REDE DE ESGOTO: DEMAIS SERVIÇOS     
  

810006 
CAIXA SIFONADA DE PVC DN 150X150X50MM C/GRELHA METALICA UN 

        
12,00    

810034 
CI-02 CAIXA DE INSPEÇÃO 80X80CM PARA ESGOTO UN 

          
4,00    

810036 
CG-01 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA UN 

          
2,00    

810038 
CI-01 CAIXA DE INSPECAO 60X60CM PARA ESGOTO UN 

          
6,00    

810049 
RALO SECO CONICO PVC DN 100MM C/GRELHA PVC CROMADO UN 

          
7,00    

        
  

08.11.00 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS: TUBULAÇÕES     
  

811053 TUBO DE PVC REFORÇADO "SR" JUNTA ELÁSTICA DN 100 INCL CONEXÕES M 
        
69,00    

811054 TUBO DE PVC REFORÇADO "SR" JUNTA ELÁSTICA DN 150 INCL CONEXÕES M 
        
26,60    

        
  

08.12.00 REDE DE ÁGUAS PLUVIAIS: DEMAIS SERVIÇOS     
  

812033 
RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,33 M M 

        
74,80    

812034 
RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,50 M M 

        
27,20    

812067 
GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN 150MM (6") UN 

          
8,00    

        
  

08.13.00 RESERVATÓRIO:INSTALAÇÕES - TUBULAÇÕES     
  

813012 
TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN25MM (1") - INCL CONEXOES M 

          
8,00    

813013 
TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL CONEXOES M 

        
28,00    

813014 
TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN40MM (1 1/2") - INCL CONEXOES M 

        
17,00    

813017 
TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES M 

        
13,00    

        
  

08.14.00 RESERVATÓRIO: INSTALAÇÕES - DEMAIS SERVIÇOS     
  

814003 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM (1") UN 

          
2,00    
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814004 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 1/4") UN 

          
2,00    

814005 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM (1.1/2") UN 

          
4,00    

814008 
REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN 

          
1,00    

814027 
VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1.1/4" UN 

          
2,00    

814037 
VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.1/2" UN 

          
1,00    

814046 
TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN 25MM (1") UN 

          
2,00    

814078 
CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1 HP 8500 L/H-20 MCA UN 

          
2,00    

814085 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D'AGUA 
D=2,50M 

M 
        
11,50    

814086 
LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=8CM P/ RESERVATORIO UN 

          
2,00    

814087 
LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=15CM P/ RESERVATORIO UN 

          
2,00    

        
  

08.15.00 BEBEDOUROS, LAVATÓRIOS E MICTÓRIOS PADRONIZADOS     
  

815002 
BN-01 BANHO BERCÁRIO UN 

          
2,00    

815003 
BN-02 BANHO INFANTIL CJ 

          
6,00    

        
  

08.16.00 LOUÇAS     
  

816001 
BACIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA (VDR 6L) C/ ASSENTO UN 

          
2,00    

816003 
BACIA SANITÁRIA INFANTIL UN 

          
9,00    

816010 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ TORNEIRA DE FECHAM 
AUTOMATICO UN 

        
13,00    

816045 
TANQUE DE LOUCA BRANCA,PEQUENO C/COLUNA UN 

          
4,00    

816051 
SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15 CM UN 

          
2,00    

816065 
PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15CM UN 

        
11,00    

816070 
CABIDE DE LOUCA BRANCA COM 2 GANCHOS UN 

          
2,00    

816083 
VA-01 VARAL/TOALHEIRO UN 

          
2,00    

816089 
BR-01 BACIA P/ SANITARIO ACESSIVEL CJ 

          
3,00    

816090 
BR-02 LAVATORIO  PARA SANITARIO ACESSIVEL CJ 

          
3,00    

816093 
BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL UN 

          
1,00    

816094 
BR-06 CHUVEIRO ACESSIVEL CJ 

          
1,00    

        
  

08.17.00 APARELHOS E METAIS     
  

817038 
CHUVEIRO SIMPLES C/ARTICULACAO, LATAO CROMADO DN 15MM (1/2") UN 

          
7,00    

817049 
PURIFICADOR/BEBEDOURO DE AGUA REFRIGERADA UN 

          
3,00    

817052 
EX-01 EXAUSTOR AXIAL DN 40CM UN 

          
1,00    

817058 
FT-02 FILTRO PARA AGUA POTAVEL UN 

          
2,00    

817080 
TORNEIRA DE LAVAGEM COM CANOPLA DE 1/2" UN 

          
1,00    
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TOTAL DA ETAPA       
  

09.00.00 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS     
  

09.02.00 ENTRADA EM BAIXA TENSÃO     
  

902061 AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES 
ELETROP/BANDEIRANTE/ELEKTRO UN 

          
1,00    

902080 
CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 150MM2 C/ ELETRODUTOS UN 

          
1,00    

902082 
CONJ ENTRADA P/ TELEFONE EM ENTRADA DE ENERGIA UN 

          
2,00    

902088 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A UN 

          
1,00    

902091 
DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X125A A 3X225A UN 

          
1,00    

        
  

09.03.00 ENTRADA: INTERLIGAÇÃO AO QUADRO GERAL     
  

903008 
CABO DE 70 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 

        
19,00    

903011 
CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 

        
76,00    

903052 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 85MM - INCL CONEXOES M 

        
19,00    

903090 
ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 

        
19,00    

        
  

09.04.00 QUADRO GERAL     
  

904006 
CAIXA EM CHAPA DE AÇO 16 COM PORTA E FECHO M2 

          
0,37    

904021 
QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X200A UN 

          
1,00    

904042 
QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 100 A M 

          
1,20    

904044 
QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 200 A M 

          
1,60    

904091 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A UN 

          
2,00    

904092 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A UN 

          
2,00    

        
  

09.05.00 REDE DE BAIXA TENSÃO: DUTO/QUADROS PARCIAIS LUZ/QUADROS TELEFONE     
  

905013 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 25MM - INCL CONEXOES M 

      
105,00    

905014 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32MM - INCL CONEXOES M 

        
33,00    

905015 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 40MM - INCL CONEXOES M 

        
32,00    

905017 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 60MM - INCL CONEXOES M 

        
39,00    

905040 
ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M 

      
113,00    

905054 
QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 100A P/ 28 A 42 DISJS. UN 

          
2,00    

905069 
INTERRUPTOR TIPO AUTOMÁTICO DE BÓIA UN 

          
2,00    

905070 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A UN 

        
23,00    

905071 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO  2X60A A 2X100A UN 

          
1,00    

905073 
DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X10A A 1X30A UN 

        
21,00    

905076 
QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 3/4 A 1 HP UN 

          
2,00    

905082 
QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA BIFASICO DE 3/4 A 1 HP UN 

          
1,00    

905085 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 3/4 A 2 HP UN           
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1,00  

905092 
INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/30 mA UN 

          
2,00    

        
  

09.06.00 REDE DE BAIXA TENSÃO: CAIXAS DE PASSAGEM     
  

906001 
CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLASTICA DE 4"X2" UN 

        
10,00    

906002 
CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLASTICA DE 4"X4" UN 

        
15,00    

906025 
CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,40X0,40X0,40 M UN 

          
5,00    

        
  

09.07.00 REDE DE BAIXA TENSÃO: ENFIAÇÃO     
  

907005 
FIO DE 4 MM2 - 750 V DE ISOLACAO 

M 
      
315,00    

907006 
FIO DE 6 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 

      
160,00    

907011 
CABO DE 10 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 

      
130,00    

907013 
CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 

      
105,00    

907015 
CABO DE 50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M 

        
10,50    

        
  

09.08.00 PONTOS DE: INTERRUPTORES E TOMADAS     
  

908058 
INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN 

          
1,00    

908067 
INTERRUPTOR 1 TECLA BIPOL SIMPL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN 

        
42,00    

908075 
INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES/TOMADA 2P+T PADRÃO NBR 14136 CORRENTE 10A 
ELETROD.PVC RIGIDO UN 

          
2,00    

908079 
TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V-ELETR. PVC RÍGIDO UN 

        
81,00    

908080 TOMADA DE PISO 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V-ELETR PVC 
RÍGIDO UN 

          
8,00    

908081 
PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE PVC UN 

          
3,00    

908085 
PONTO SECO P/INSTALACAO DE SOM/TV/ALARME/LOGICA - ELETRODUTO PVC UN 

        
15,00    

        
  

09.09.00 LUMINÁRIAS INTERNAS     
  

909034 
IL-42 LUMINARIA C/ DIFUSOR TRANSPARENTE P/ LAMPADA FLUOR (2X32W) UN 

        
21,00    

909044 
IL-05 ARANDELA BLINDADA UN 

          
5,00    

909051 
IL-44 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (1X32W) UN 

          
2,00    

909052 
IL-45 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (2X32W) UN 

        
52,00    

909060 
IL-60 LUMINARIA DE SOBREPOR C/REFLETOR E ALETAS P/LAMP.FLUORESCENTE 
(2X32W) UN 

        
11,00    

909070 
IL-70 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. 2X16W UN 

          
8,00    

909071 
IL-71 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. 2X32W UN 

        
12,00    

909072 
IL-72 LUMINARIA PRISMATICA TRANSP.P/LAMPADA A VAPOR METALICO (250W) UN 

          
4,00    

909083 
IL-83 ILUMINAÇÃO AUTONOMA DE EMERGÊNCIA – LED UN 

          
9,00    
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09.10.00 ILUMINAÇÃO EXTERNA     
  

910003 
CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM ELETRODUTO DE PVC UN 

      
122,00    

911035 
IL-06 LUZ DE OBSTACULO COM LAMPADA DE 60W UN 

          
1,00    

911072 IL-55 PROJETOR MEDIO P/ VAPOR DE SODIO 150W UN 4,00   
        

  
  PARA RAIOS     

  

913024 
CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE 50MM2 (3/8") C/SUP.DE FIXAÇÃO M 

      
184,00    

913025 
CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE 80MM2 (7/16") SOB A TERRA M 

      
130,00    

913027 
TERRA SIMPLES - 1 HASTE   COM CAIXA DE INSPEÇÃO UN 

          
8,00    

913032 
CONEXAO EXOTERMICA CABO/CABO UN 

        
10,00    

913033 
CONEXAO EXOTERMICA CABO/HASTE UN 

        
10,00    

913034 
CONEXAO EXOTERMICA EM ESTRUTURA METALICA UN 

        
15,00    

        
  

TOTAL DA ETAPA       
  

11.00.00 IMPERMEABILIZAÇÃO     
  

11.02.00 IMPERMEABILIZAÇÕES: LAJES, CALHAS, MARQUISES     
  

1102026 
IMPERM C/ EMULSAO ACRILICA ESTRUT C/ VEU DE POLIESTER-6 DEMAOS / 2 EST M2 

      
110,52    

1102066 
REGULARIZACAO DE SUPERFICIE P/ PREPARO IMPERM 1:3 E=2,5CM M2 

        
49,72    

  

 

  
   

11.03.00 IMPERMEABILIZAÇÕES: LAJES, CALHAS, MARQUISES   
   

1103003 
IMPERMEABILIZACAO ARGAMASA POLIMERICA P/ RESEVATORIO - 4 DEMAOS M2 

        
64,00    

1103010 
COM TINTA BETUMINOSA (APLICACAO EXTERNA) M2 

          
5,00    

   
  

 
 

 TOTAL DA ETAPA       
  

12.00.00 REVESTIMENTOS     
  

12.01.00 REVESTIMENTO DE TETO   
   

1201001 
CHAPISCO M2 

      
900,43    

1201006 
EMBOCO DESEMPENADO 

M2 
      
900,43    

  

 

  
   

12.02.00 REVESTIMENTO PAREDES INTERNAS   
   

1202002 
CHAPISCO M2 

      
473,28    

1202005 
EMBOCO M2 

      
473,28    

1202009 
REVESTIMENTO COM GESSO M2 

      
895,49    

1202036 
REVESTIMENTO COM AZULEJOS LISOS, BRANCO BRILHANTE M2 

      
429,79    

  

 

  
   

12.04.00 REVESTIMENTO PAREDES EXTERNAS   
   

1204004 
CHAPISCO M2 

      
488,72    

1204006 
EMBOCO DESEMPENADO M2 

      
488,72    

  

 

  
   

TOTAL DA ETAPA       
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13.00.00 PISOS INTERNOS / RODAPÉS / PEITORIS     
  

13.01.00 LASTRO PARA PISOS E ENCHIMENTO DE REBAIXOS DE LAJE   
   

1301004 
LASTRO DE CONCRETO C/ HIDROFUGO E=5CM M2 

      
754,50    

1301006 
LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 

      
754,50    

1301017 
ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/AREIA 1:3 ESP=2,50CM M2 

      
754,50    

  

 

  
   

13.02.00 REVESTIMENTO DE PISOS   
   

1302069 
PORCELANATO ESMALTADO M2 

      
137,12    

1302075 
CHAPAS VINILICAS (COR ESPECIFICAR) ESPESSURA DE 2 MM M2 

      
617,38    

  

 

  

 
  

13.06.00 REVESTIMENTO DE SOLEIRAS   
   

1306076 
SO-16 SOLEIRA EM GRANILITE L=15,5CM DESNIVEL 1,5CM M 

        
26,00    

1306077 
SO-17 SOLEIRA EM GRANILITE L=22CM DESNIVEL 1,5CM M 

        
14,80    

  

 

  

 
  

13.07.00 REVESTIMENTO DE PEITORIS   
   

1307002 
PE-02 PEITORIL M 

        
83,70    

  

 

  

 
 

 TOTAL DA ETAPA       
  

14.00.00 VIDROS     
  

14.01.00 VIDROS     
  

1401002 
VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 3MM M2 

      
208,06    

1401008 
VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 6MM M2 

        
26,68    

        
  

TOTAL DA ETAPA       
  

15.00.00 PINTURA     
  

15.02.00 FORROS / PAREDES INTERNAS     
  

1502005 
TINTA LATEX ECONOMICA M2 

      
857,49    

1502019 
ESMALTE M2 

      
855,22    

  
 

  

 
  

15.03.00 ESQUADRIAS     
  

1503007 
ESMALTE COM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 

      
182,73    

1503021 
ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 

      
218,79    

1503060 
FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM TINTA SINTETICA (ESMALTE) M 

        
18,00    

  
 

  

 
  

15.04.00 EXTERNA     
  

1504006 
TINTA LATEX STANDARD M2 

      
488,72    

  
 

  

 
 

 TOTAL DA ETAPA       
  

16.00.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES     
  

16.01.00 FECHO: MURO/ALAMBRADOS/PORTÕES     
  

1601014 
FD-14 FECHAMENTO DE DIVISA/BLOCO DE CONCRETO/ S/REVEST. H=185CM/BROCA M 

      
190,00    
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1601034 
PT-50 PORTÃO DE TELA PARA SETORIZAÇÃO UN 

          
1,00    

1601064 
PT-29 PORTAO DE TELA PARA QUADRA M2 

          
4,75    

  
 

  

 
  

16.02.00 PISOS      
  

1602070 
LASTRO DE CONCRETO - 5CM M2 

      
325,00    

1602071 
LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 

      
325,00    

1602090 
CIMENTADO DESEMPENADO COM JUNTA SECA E=3,5CM INCL ARG REG M2 

      
325,00    

        
  

  CALÇADA     
  

1602070 
LASTRO DE CONCRETO - 5CM M2 

      
470,24    

1602071 
LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 

      
470,24    

1602090 
CIMENTADO DESEMPENADO COM JUNTA SECA E=3,5CM INCL ARG REG M2 

      
470,24    

1602022 
PAVIMENTACAO COM PEDRISCO COM ESPESS DE 5 CM M2 

      
119,56    

  

 

    
  

16.03.00 GRAMADO/PAISAGISMO         

1603107 
FORRAÇÃO GRAMA-AMENDOIM M2 

      
753,30    

1603230 
ÁRVORE ORNAMENTAL PATA-DE-VACA-BRANCA (PATA-DE-VACA) H=2,00M UN 

          
3,00    

1603488 
FRUTÍFERA ACEROLA H=2,00M UN 

          
2,00    

1603489 
FRUTÍFERA AMOREIRA H=2,00M UN 

          
3,00    

  

 

      
16.05.00 DRENAGEM DE ACABAMENTO     

  

1605031 
CA-21 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (20CM) M 

        
86,00    

1605047 
TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=25CM M 

        
43,00    

1605052 
TAMPA PRÉ-MOLDADA Ø 2,50M PARA POÇO DE RETENÇÃO DE A.P. COM TAMPA DE 
INSPEÇÃO Ø 0,60M UN 

          
4,00    

1605058 
POÇO DE RETENÇÃO DE ÁGUA PLUVIAL Ø 2,50M COM FUNDO DE CONCRETO M 

        
10,00    

        
  

16.06.00 COMPLEMENTOS EXTERNOS/CANTEIRO DE OBRA/ALAMBRADO     
  

1606023 
AL-01 ABRIGO PARA LIXO UN 

          
1,00    

1606051 
CANTEIRO DE OBRAS - LARG 3.30M M2 

        
47,19    

1606058 
TAPUME H=225CM APOIADO NO TERRENO E PINTURA LATEX FACE EXTERNA COM 
LOGOTIPO M 

      
160,00    

1606076 
FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACAS DE OBRA M2 

        
28,50    

1606077 
MANUTENÇÃO MENSAL DE PLACAS DE OBRA M2 

      
256,50    

1606086 
INSTALAÇÃO DE QUADRO BRANCO (QB-01) UN 

          
2,00    

1606090 
INSTALACÃO DE LOUSA (LG-07) UN 

          
5,00    

1606091 
INSTALACÃO DE MURAL (MR-02) UN 

        
10,00    

1606092 INSTALACÃO DE FOGAO INDUSTRIAL UN           
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1,00  

        
  

16.11.00 LIMPEZA FINAL         

1611005 
LIMPEZA DA OBRA M2 

      
813,78    

        
  

16.18.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES – CIVIL     
  

1618070 
SI-01 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 200X200MM (PORTA) UN 

        
26,00    

1618080 
SI-11 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL PARA VAGA ACESSIVEL UN 

          
1,00    

        
  

16.19.00 SERVIÇOS COMPLEMENTARES – HIDRÁULICA     
  

880099 
OUTROS SERVICOS DE REDE DE GAS E AGUA FRIA MV 

      
119,86    

            

TOTAL DA ETAPA         
 

 BDI           

TOTAL GERAL 
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ANEXO IX 

CÓPIA DO CONVENIO 
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ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO HÁ FATO IMPEDITIVO 

 

Ao Municipio de Jahu 

Contrato n°(2.612/PG/2014): Nº PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 007/15 – EDITAL 

014/15 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA.  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, 

MÃO DE OBRA OBJETIVANDO A CONSTRUÇÃO DE UMA CRECHE ESCOLA NO 

DISTRITO DE POTUNDUVA, SITUADA À RUA PEDRO AMANCIO DE OLIVEIRA 

S/N, RESIDENCIAL PEDRO JULIAN NO MUNICIPIO DE JAÚ – ESTADO DE SÃO 

PAULO, CONFORME CONSTAM DOS MEMORIAIS DESCRITIVOS, PLANILHAS 

ORÇAMENTÁRIAS, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E PROJETOS.  

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das 

sanções e multas previstas no ato convocatório, que a empresa 

_________________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), portadora do CNPJ nº ________________________ não possui fato 

impeditivo para participação nesta licitação. 

 

Jahu/SP, ____ de ___________ de 2015. 

 

___________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 


